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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 13/90

CERTIFICO E DOU FE que o egregio Tribunal? em Sessão 
Plena Extraordinaria? hoje realizada? presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo? Guimarães Falcão? Marco Aurélio? 
Barata Silva? Marcelo Pimentel? Orlando Teixeira da Costa? Jose 
Ajuricaba? Heiio Regato? Wagner Pimenta? Almir Pazzianotto? Norberto 
Silveira de Souza? Fernando Vilar? Tose Carlos da Fonseca? Aurélio 
Mendes de Oliveira? Antonio Amaral? Hylo Gurgel? Jose Calixto?
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Ursulino Santos? Jose Luiz Vasconcel1os? Francisco Leocadio? Ney 
Doyie? Francisco Fausto? Jose Francisco e Afonso Celso? aQ apreciar 
proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel.? RESOLVEU? 
a unanimidade? que as matérias administrativas deverão ser 
distribuidas? em fotocopias? a todos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros desta Corte? com antecedencia mínima de 15 (quinze) dias? da 
data marcada para realização de Sessão Plena.

Sala de Sessões, em 29 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA. 
Secretaria do Tribunal

Diante disso, determino seja intimada a Confederação Nacio 
nal dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura, como 
órgão de representação superior, a fim de que,no prazo de quinze dias, 
declare se há ou não interesse de agir no processo em apreço, na qua 
lidade de suscitante, em prol da categoria dos empregados em entidades 
culturais, recreativas, de assistência social, de orientação e forma 
ção profissional. Na hipótese afirmativa, apresente desde já ata da res 
pectiva reunião do Conselho de Representantes e das assembléias gerais 
de âmbito regional, e demais documentos necessários.

Dê-se ciência à referida Confederação, através de registra 
do postal, encaminhando-se cópia da peça de fls. 2-15.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1990.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 14/90 MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator

CERTIFICO E DOU FE que o egregio Tribunal, em Sessão 
Plena Extraordinaria, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, 
Barata Silva, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da ' Costa, Jose 
Ajuricaba, Heiio Regato, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Norberto 
Silveira de Souza, Fernando Vilar, Jose Carlos da Fonseca, Aurélio 
Mendes de Oliveira, Antonio Amaral, Hyl.o Gurgel, Jose Cal ixto, 
Ursulino Santos, Jose Luiz Vasconcel1 os, Francisco Leocadio, Ney 
Doyie, Francisco Fausto, Jose Francisco e A-fonso Celso, ao considerar 
o pedido Formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
pimentel, RESOLVEU, por unanimidade, conceder a Sua Excelência .Ferias 
relativas aos exercícios de 1988 e 1989, a serem usufruídas em dois 
períodos distintos, sendo o primeiro de 02 (dois) de abril, a lo (pr i- 
meiro) de maio dó corrente ano e o segundo de 03 (tres) de setembro a 
02 (dois) de outubro do corrente ano.

Sala de Sessões, em 29 de março de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 15/90

CERTIFICO E DOU FE que o eqregio Tribunal, em Sessão 
Plena Extraord inar ia, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, 
Barata Silva, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, Jose 
Ajur icaba. Hei io' Regato, Wagner Pimenta, Almir Pazz ianotto, Norberto 
Silveira de Souza, Fernando Vilar, Jose Carlos da Fonseca, Aurélio 
Mendes de Oliveira, Antonio Amaral-, Hylo Gurgel, Jose" Cal ixto, 
Ursulino Santos, Jose Luiz Vasconcel1 os, Francisco Leocadio, Ney 
Doyie, Francisco Fausto, Jose Francisco e Afonso Celso, RESOLVEU, por 
unan ím idatle, autorizar.o encaminhamento, ao Ministério da Justiça, do 
pedido de aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Luiz Philippe Vieira 
de Mello, Ministro Togado .desta Corte.

Sala de Sessões, em 29 de março de 1990.

NEIDE À. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Proc. ne TST - DC - 0057/89.1

Suscitante : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA 
TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL DE BRASÍLIA - SENALBA - DF

Advogado : Dr. Antonio Alves Filho
Suscitados : FUNDAÇÃO CENTRO DE FORMAÇÃO DO -SERVIDOR PÚBLICO - FUNCEP, 

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE - FAE, FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS 
TÊNCIA, FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE - FUNARTE, FUNDAÇÃO NA 
CIONAL DO BEM ESTAR DO MENOR - FUNABEM, FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT DE FIGUEIREDO DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, INSTITUTO NACIONAL PRÓ- 
-LEITURA, FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ-MEMÓRIA E FUNDAÇÃO OSVAL 
DO CRUZ

Advogados : Drs. Alberto Ribeiro da Silva Filho, Maria Galiana Cris 
pim Milhomem, José Carlos Faria Peixoto Guimarães, José Al_ 
berto Couto Maciel, Manuel dè Jesus Soares, Antonio Braz 
de Almeida, Pedro Augusto Musa Julião, Alair Rodrigues Va 
lente,Zafer Pires Ferreira Filho e Laerte Roberto Maia

DESPACHO

Trata-se de dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional de Brasília - SENALBA - DF, con 
tra Fundação Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP e outros, 
pelo qual se busca a fixação de norma coletiva em favor da categoria 
profissional-.

Os autos dão notícia de que algumas entidades suscitadas 
são de âmbito cional, possuindo quadro único de pessoal, não obstari 
te paire cert úvida quanto a outras, no que concerne a essa qualida^ 
de, o que ser ;olvido oportunamente, pelo aperfeiçoamento da instru 
ção.

Quanto às primeiras, é indubitável a competência desta Cor 
te Superior para apreciar o feito, na medida em que o dissídio, no que 
lhes respeita, extravasaria a jurisdição regional.

Entretanto, verifica-se que o Sindicato Profissional, sen 
do associação sindical de primeiro grau, não detém legitimidade para 
figurar no pólo ativo de ação coletiva contra entidades de âmbito na 
cional e de quadro único, dado que representa apenas os trabalhadores 
correlacionados à sua base territorial, salvo se na qualidade de assis 
tente da respectiva confederação.

TST-DC-41/89.4

SUSCITANTE : PETROBRÃS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado : Dr. Léo Cal Monteiro
SUSCITADOS : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉ­

RIOS E DERIVADOS DE PETR0LE0 E OUTROS
Advogado : Dr. Sérgio Marques Garcia

DESPACHO
1. Cuida-se de dissídio coletivo tendo por suscitante Petro-
brás Distribuidora S/A e suscitados Federação Nacional dos Trabalhado­
res no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo e outros.
2. ’ Com o r. despacho de fl. 62, publicado no DJU de 02.03.90,
o Exmo. Sr. Ministro Wagner Pimenta, a quem foi distribuído o feito em 
referência (fl. 32), homologou a desistência da ação manifestada pelas 
partes(fls. 35/44).
3. A suscitante carreia para os autos a petição de fl. 63,
aduzindo: "...tendo em vista o r. despacho publicado à fl. 1357 do 
Diário da Justiça de 02.03.90, tempestiva erespeitosamente, vem escla­
recer que celebrou Acordo Coletivo de Trabalho com as suscitadas, con­
forme os anexos, ficando, pois, a ação sem objeto, sendo de ser extin­
ta e arquivada."
4. Submetida a petição ao crivo do Ex o. Sr. Ministro Rela­
tor, aquela autoridade remete os autos a esta P asidência, asseverando:

"...anteriormente, suscita te e suscitados, atra­
vés da petição de fls. 35-t, apresentaram, res­
pectivamente, desistência .o feito e concordân­
cia, do que resultou nosso pronunciamento," cons­
tante do despacho de fl. 62. Neste ato, então co­
mo relator, deferi o pedido de desistência, com 
fulcro no art. 67, IV, do RITST. Tenho, pois, co­
mo extinto o processo sem julgamento do mérito 
(CPC, art. 267, VIII), o que tem por consequência 
a cessação de minha função como relator, e, por 
conseguinte, a impossibilidade de praticar atos 
de comando no processo".

5. Embora não se tenha aferido o mérito da demanda coletiva
de que ora se cuida, tenho que o acordo trazido aos autos não tem o 
condão de ressuscitar relação processual sepultada pelo ato homologató 
rio da desistência da ação formalizada pelas partes.

Dessarte, baixem os autos ao ARQUIVO. 
Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

Processo: TST- DC- 591/90
Suscitante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 

IBGE v
Advogado: dr. Miguel Ferreira Feres

Suscitado : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM INSTITUIÇÕES PÜBLI 
CAS FEDERAIS DE PESQUISAS ESTATÍSTICAS E GEOGRÃFICAS -SIN 
PEG.

A FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
IBGE- fica por intermédio de seu advogado,dr. Miguel Ferreira Peres,in 
timada a recolher as custas, calculadas e arbitradas em Cr$ 204,40(du 
zentos e quatro cruzeiros e quarenta centavos).

Brasília, 09 de abril de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Proc. - TST - MS - 0024/89.9

Impetrante : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS

Advogado : Dr. Edison Silveira Rocha 
Impetrado : Ex" Sr. MINISTRO ANTONIO AMARAL

DESPACHO
Requer o Impetrante a concessão de segurança contra ato 

praticado pelo Ex. Sr. Ministro Antonio Amaral, consistente em despa, 
cho concessivo de liminar, nos autos do processo TST - MS - 0022/89,
com os pedidos cumulados de liminar e apensamento do referido MS - 
0022 ao processo TST - MC - 0031/89.

0 deferimento de liminar em processo de mandado de segu­
rança tem natureza de medida inaudita altera pars.
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É do meu entendimento que, em se tratando de matéria ati- 
nente à concessão de efeito suspensivo a sentença proferida em dissí­
dio coletivo, através de medida caútelar ou ação mandamental, não há, 
salvo exceções especialíssimas, a configuração de dano irreparável ou 
iminência deste, de tal modo grave, que justifique a concessão de li­
minar sem a oitiva da parte contrária ou sem as informações da autori 
dade impetrada. Se o próprio writ já constitui ação de rito sumaríssx 
mo, o deferimento de liminar há que se deter em rigoroso exame da cori 
corrência das hipóteses do art. 7-, II, da lei n2 1.533/51, de modo a 
que se chegue à convicção de que o prejuízo do Impetrante seja, ou 
esteja para ser de tal monta que autorize a exceção a princípio tão 
fundamental no direito,que é o do contraditório.

No caso concreto, não logra o Autor demonstrar, de forma 
cabal, não só a iminência de grave dano, de natureza irreparável, mas 
também a suma relevância de fundamentos que justifiquem a dação da me 
dida liminar requerida, o que afasta a hipótese do' art. 7-, II, da 
lei supracitada. Note-se,ademais, que a matéria deduzida vem sendo tra 
tada já por dois anteriores processos de natureza igualmente emergen- 
cial, quais sejam,a MC 0031/89 e o MS 0022/89.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de liminar cassa 
ção do despacho concessivo contido no MS 0022/89.

X autoridade apontada como cóatora, a fim de que preste 
informações, no prazo de dez dias, na forma do art. 173 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 1990.

MINISTRO WAGNER PIMENTA
Relator

Proc. n? TST-AR-35/89■4

Autora : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO 
LTDA.

Advogada : DR» Sandra Lúcia Bestlé
Réu : ANTONIO BARBOSA FERREIRA
T.S.T

DESPACHO

I - Pelo que consta do documento de fls. 61 e seu anexo, ve 
rifiquei existir dúvida quanto à citação do réu. Expeça-se Carta de Ox 
dem ao MM. Juiz-Presidente da 40a JCJ, da 2a Região, para que se pro­
ceda a citação por intermédio de oficial de justiça. Fica assinado o 
prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, responder aos termos da ação

II - Indefiro o pedido de suspensão da execução feito pela 
autora na inicial, em face de expressa imposição legal do artigo 489 
do C.P.C., neste sentido.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1990.

MEDIDA CAÚTELAR INOMINADA N9 642/90.0

Requerente: ULTRAFERTIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 
Advogada: Dra. Teresinha Nogueira
Requerido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR­

MACÊUTICAS DE CUBATÃO, SANTOS E GUARUJÁ

DESPACHO

1. Determino seja o requerido citado.’, no endereço cons 
tante da inicial, para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedi­
do, indicando as provas que pretende produzir, ciente de que, não 
respondendo, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela auto 
ra (art. 319/CPC).

2. Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1990.

MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA
Relator

Proc. n9 TST - MC - 1484/90
Requerente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 

CARGA NO RIO DE JANEIRO - SETENSCARJ
Advogado : Dr. Jorge de Carvalho
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS DE 

TRANSPOSTE RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

1. Torno sem efeito a parte do despacho exarado a f1. 48, que
tem por exigência o cumprimento do disposto no inciso III, do art. 801, 
do CPC, face ao disposto no seu parágrafo único, por lapso não consid£ 
rado.
2. Com apoio no art. 284, caput.do mesmo diploma process^
al, assino prazo de dez dias paraque o Requerente apresente cópia aU 
tenticada da peça inicia! e acórdao, referentes ao processo TRT - Dü 
201-89 - 19 Região, e, tendo em vista o princípio da celeridade proces 
suai, também.das peças que veiculam a pretensão, relativas ã presente 
medida caútelar.

Publique-se.

• Brasília, 06 de abril de 1990.

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator

MINISTRO HÉLIO REGATO 
Relator

AR-2903/90.3
Autora : COMERCIAL CONSTRUTORA STECÓA S/A
Advogado : Dr. Antonio Lamarca
Réus: MIGUEL PINTO DA FONSECA E OUTRO

MEDIDA CAÚTELAR INCMINADA Ne 44/89.0
Requerente; EMPRESA JORNALÍSTICA E EDITORA REGIONAL (DIÁRIO D0 POVO)
Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes (fls. 07)
Requerente: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS N0 ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

1. 0 TRT da 15a Região, ao julgar o Dissídio Coletivo n® TRT-DC- 
168/89 "D", em que foi suscitante o SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTA 
DO DE SÍO PAULO - SBCÇÃO CAMPINAS e suscitada EMPRESA JORNALÍSTICA E EDITORA REGIO 
NAL (DIÁRIO DO POVO), deferiu a seguinte cláusula, a saber:

"CONCEDER REAJUSTE DE 15% (quinze por cento) INCIDENTE SOBRE OS 
SALÁRIOS DE JULHO DE 1989, A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO, A SER COMPEN 
SADO NA DATA-BASE DA CATEGORIA".

2. Irresignada, a requerente interpôs recurso ordinário da v. de­
cisão, objetivando a suspensão parcial dos efeitos do v. acórdao revisando, ajuiza * 
Medida Caútelar Incminada a Ekpresa Jornalística e Editora Regional (Diário do Po­
vo), cem suporte nos arts. 789 e 804 do CPC, sustentando que o Egrégio Regional vio 
lou o art. 82, inciso II,da C.F., ou seja, o princípio da unicidade sindical. Aduz,1 
ainda, a concessão de 15% de reajuste salarial incidente sobre os salários de 
jurbo de 1989, a título de antecipação. Alega a requerente que no período de Dez/88 
a jun/89., concedeu um reajuste de 173,00%, e que,o Egrégio Regional,ao deferir os 
15%, obrigou-a a repetir tal pagamento, ocorrendo um bis in idem.

3. 0 que objetiva a Requerente, in casu, é a concessão de efeito’ 
suspensivo ao recurso ordinário por ela interposto, o que encontra óbice intranspo 
nível no art. 72 da Lei n2 7.788/89, que dispõe:

"Bn qualquer circunstância, não se dará efeito suspensivo aos re 
cursos interpostos em processo de dissídio coletivo."

4. For outro lado, não vislumbro os pressupostos específicos da 
medida caútelar, ou seja: o fumus boni júris e o periculum in mora. Ademais, não 
se mostra de bom alvitre atribuir êxito à medida caútelar, quando o objeto nela ’ 
perseguido encontra expressa vedação em preceito legal, como na hipótese destes au­
tor.

5. À vista do exposto, INDEFIRO liminarmente o pedido, pronuncian 
do a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com respaldo no art. 267, VI, 
do CPC.

6. Publique-se.

Brasília,-04 de abril de 1990.

DESPACHO
1. A petição inicial está devidamente formalizada, 

pois os requisitos dos Arts. 282 e 488, do CPC, foram observados.
2. Citem-se os Réus por carta de ordem, dirigida ao 

TRT da 29 Regi"ao, para, no prazo de 20 (vinte) dias, responderem aos 
termos da ação (Art. 491, do CPC).

Em seguida, voltem conclusos.
Publique-se.

Brasília, 03 de abril de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

Processo n9 TST-MC-2.904/90.1

Requerentes: EMPRESA DE ÔNIBUS PASSARO MARR0N S.A. E OUTRO
Advogado : Dr. Nevalcir Nocentini
Requerido : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODIVIÁRIOS DE GUARATINGUETA

despacho

Consoante se infere do art. 796 do CPC, o procedimento caútelar pode 
ser instaurado antes (medida preparatória) ou ainda "... no curso do processo prin­
cipal—" (medida incidente).

Segundo o eminente processualista HUMBERTO THE0D0R0 JUNIOR as medidas 
preparatórias são aquelas que antecedem ã propositura da ação principal (art. 800 
do CPC). Jã as medidas incidentes, segundo ainda a orientação do aludido mestre"... 
são as que surgem no curso do processo principal, como incidentes dele", (in CURSO 
DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Vol. II, Processo de Execução e Processo Caútelar, 39 
Edição, 1987).

Ora, no caso vertente a medida caútelar intentada (TST-MC-32/89.2) e, 
deferida parcialmente, se amolda dentre ãquelas do tipo incidental. ou seja, surgiu 
no curso do processo principal, como incidente dele. A rigor, o pr sso principal 
seria, efetivamente, o Dissídio Coletivo n9 93/88 suscitado perant 159 Regional.

Assim, data venia é forçoso concluir que não tem aplic. o ã espécie o 
art. 806 do CPC, porquanto, como jã salientado, a Medida Caútelar TSj.-MC-32/88 se 

naquelas do tipo incidental. Logo, não há falar em instauração de processo 
principal.

Pelo exposto, com fulcro no art. 267, inciso I do CPC, julgo extinto o 
processo sem apreciação do mérito.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1990.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator
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MS-3983/90.2
Impetrante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS
Advogado: *
Impetrado: EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA­

LHO DA 5? REGIÃO
Advogado:

DESPACHO

A Prefeitura Municipal de Candeias impetra o presente Mandado ' 
de Segurança contra o Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 59 Região afirmando que o Tribunal referido ao apre­
ciar o dissídio coletivo instaurado pelo Sindicato dos Trabalhadores et 
Educação do Município de Candeias, feriu dispositivos constitucionais e 
direito líquido e certo do impetrante. Isto porque teria rejeitado pre­
liminares de inépcia da inicial do dissídio, e de ilegitimidade de par­
te e carência de ação do Sindicato suscitante, eis que este teria sido 
criado em desacordo com o princípio da unicidade sindical mantido pela 
Constituição Federal (art. 89), porquanto já existiría anteriormente o 
Sindicato dos Servidores do Município de Candeias, única entidade legí­
tima, no entender da autora, para suscitar dissídio coletivo contra a 
Prefeitura Municipal. Afirma assim, que malgrado a interposição de re­
curso ordinário contra a r. decisão regional, estaria obrigada a cum­
prir as determinações desta, o quê traria prejuízo considerável à impe­
trante, haja vista que seriam desrespeitadas as condições coletivas dis 
postas em instrumento (Acordo Coletivo) firmado com o Sindicato dos Se£ 
vidores. Pede assim a suspensão liminar do cumprimento da decisão regio 
nal até o julgamento do recurso ordinário, e a procedência do "writ".

0 Ministro Orlnado Teixeira da Costa, ao examinar hipótese se­
melhante (Proc.TST-MS-16/89.1) assim prescreveu:

"Ao que se deduz da petição inicial, a ilegalidade ou o abuso 
do poder praticados pelo órgão indicado como coator, teria con­
sistido na decisão proferida ao ser julgado o dissídio coletivo 
acima referido. Ora, se assim é, não cabe ao Tribunal Superior 
do Trabalho, por qualquer dos seus órgãos, apreciar a presente 
ação mandamental, pois, nos termo.s do artigo 21, inciso VI, da 
Lei Complementar n9 35, de 1-4 de março de 1979, que dispõe so­
bre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, "compete aos Tri­
bunais, privativamente: ... VI -julgar, originariamente,os man 
dados de segurança contra seus atos, os dos respectivos Presi­
dentes e os de suas Câmaras, Turmas ou Seções". 0 órgão compe - 
tente para a sua apreciação é, pois, sem sombra de dúvida, opró 
prio Egrégio Tribunal indicado como autoridade coatora, em ra­
zão do que, nos termos da parte final do caput do art. 172 do 
Regimento Interno deste Tribunal, sendo manifesta a sua incocpe 
tência, devem os autos ser remetidos ao juízo competente."

São os fundamentos pelos quais, com apoio nas regras legais ci­
tadas, declaro a incompetência do Tribunal Superior do Trabalho para a- 
preciar o presente "mandamus", e determino a remessa dos autos ao Egré­
gio Tribunal Regional do Trabalho, da 59 Região,para apreciação do fei­
to . Cumpra-se.

Intime-se.

Brasília, 04 de abril de 1990

DESPACHO

I - O pedido de vista dos autos não está correto.Não existe 
Ação Rescisória originária nesta Corte proposta por OZIRES ALBERTIM DE 
OLIVEIRA E OUTROS contra VIAÇAO PIONEIRA.

Existe, outrossim, recurso ordinário - RO-AR-0210/88.6 - 19 
Região - em que são recorrentes ANTONIO GODINHO DA COSTA E OUTROSfentre 
eles Ozires Albertim de Oliveira) e é recorrida a VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A.

II - O substabelecimento feito pelo Dr. Nelson Luiz de Lima 
deve ser, também, corrigido, pois refere-se aos poderes conferidos na 
ação rescisória, processo n9 AR-0210/88.6. Está sendo feita confusão 
pelo senhor procurador, pois o processo da ação rescisória,proposta pe 
rante o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, recebeu o 
nó "trt" AR—186/86.

Por outro lado, do substabelecimento deve constar claramen 
te o nome ou nomes dós mandatários e não a expressão "outros".

Indefiro o pedido como formulado e instrumentalizado. Volte 
querendo.

Publique-se e voltem conclusos.
Brasília. 04 de abril de 1990.

MINISTRO HELIO REGATO
Relator

TST-R0-DC-0468/86■6

RECORRENTES: EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS D0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO E 00 
TROS

Advogados : Drs. Ulisses B. de Resende e Outros
RECORRIDOS : OS MESMOS
Advogados : Drs. Haroldo Araújo e Outros
1? Região

DESPACHO

1. Em face da informação de fls. 915, exarada pelo Serviço 
de Cadastramento Processual, anulo a distribuição de fls. 913 e determj^ 
no nova distribuição.

2. Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-RR-2912/90.4

RECORRENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Romero Câmara Cavalcanti
RECORRIDOS: ALEX ASTRENITON MATARAZO E OUTROS
Advogado : Dr. Geraldo de O.S. Neves 
6? Região

DESPACHO

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator

TST-ES-4151/90.0

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DA INDUSTRIA DE CARNES E DERIVADOS DO ESTADO DE 
SAO PAULO

Advoaado : Dr. Antonio Fakhany Júnior
REQUERIDA : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 

D0 ESTADO DE SAO PAULO
2? Região

DESPACHO

1. Registro e homoloqo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, pa
ra que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência comunica 
da ãs fls. 64 pelo Requerente.
2. Publique-se e baixem os autos.

Brasília, 06 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

1. Registro e homologo, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, as desistências comunicadas por EDNALVA MARTA D0 NASCIMENTO 
(fls. 1928), EZEQUIAS DE OLIVEIRA DUTRA (fls. 1929), EDNEUZA MIRANDA 
FIGUEREDO (fls..1933), EDVALDO BATISTA DA SILVA (fls. 1936), EDNA GAL 
DÉNCIO DA SILVA (fls. 1940), CLAUDIA MARIA FERREIRA (fls. 1946), EDONT 
TA VIEIRA DA SILVA (fls. 1950), EDILENE MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO 
(fls ~1952), GLAUCE MASCARENHAS RIBEIRO (fls. 1956), EBENEZAR JOSÉ 0LI 
VEIRA DE BRITO (fls. 1960), CLAUDIA CARMO DE MELO (fls. 1966), GRACIA 
MARIA PEREIRA SARAIVA (fls. 1970), GENY LOPES DE LIMA (fls. 1974), ERO 
WINA DE SOUZA PEREIRA DA SILVA (fls. 1984), EDILENE ARAÚJO LOPES (f1sT 
1988) e EDNA FREIRE DE SOUZA (fls. 1994).
2. . Quanto ãs petições de fls. 1917, 1918, 1924, 1944, 1962,1978, 
1982-e 1992, de interesse, respectivamente, de ANA MARTHA DA SILVA BA 
RACHO, EDLEUZA BENTO DE SANTANA, EUNICE DE SOUZA BELO, GISA HELENA FER 
NANDES MARTINS, ANA MARIA DOS SANTOS, CELSO JOSÉ DE SANTANA, ELISABETE 
DOS ANJOS PANTELEÃO e GIZELIA ARAÚJO DA SILVA, determino o desentranha 
mento das mesmas e envio ã 94 JCJ de Recife, por incumbir ãquele Juízo 
atender ao que se requer.
3. Publique-se e prossiga-se quanto aos demais. 

Brasília, 02 de abril de 1990.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-RR-1518/90.0

PROC. NÇ> TST-R0-MS-0213/89.6 (2a. REGIÃO)
RECORRENTE: VIAÇAO AÉREA SAO PAULO S/A - VASP
Advogado. : Dr. Délcio Trevisan (fls.09)
RECORRIDO : RUI SIVINI FILHO
Advogados : Dra. Maria Aparecida M. B. Crivelaro (fls. 146) e José 

Torres das Neves.
DESPACHO

Face o pedido de fls. 169, defiro a desistência requerida , 
determinando a baixa dos autos para as medidas cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 1990.

RECORRENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Joaquim C. Lima Filho
RECORRIDOS: M0NICA MARIA FARIAS VIEIRA
Advogado : Dr. Geraldo de 0. S. Neves 
6? Regiã° D ESP AC

E OUTROS

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

Proc.nó TST-RO-AR-0210/88.6
Recorrentes: ANTONIO GODINHO DA COSTA E OUTROS
Advogados : Dr. Nelson Luiz de Lima e Dr9 Deusdédita Souto Camargo
Recorrida : VIAÇAO ITAPEMIRIM S/A
Advogada : Dr9 Rosângela N. Calcagno
TRT : 19 Região

Registro e homologo, para que produzam seus jurídicos e le 
gais efeitos, as desistências comunicadas por ZILCA MARIA ZAIDAN DE ME­
LO (fls.1917), ZENILDA SIQUEIRA DA ROCHA (fls.1919), MÍRIAM GONÇALVES 
DA ROCHA (fls.1923), SONIA MIGNAC (fls.1927), FLAVIO FERREIRA DA SILVA 
(fls.1931), SEVERINA RIBEIRO DA SILVA (fls.1935), SEVERINA FERREIRA DA 
SILVA (fls. 1943), MARIA ROSÂNGELA ALMEIDA DE SOUZA (fls.1951), AiITÕHIA 
JOSEFA VIEIRA (fls.1953), AMARA REGINA MARINHO DOS SANTOS COSTA 'fls. 
1957), MARIA ZILMA DE SOUZA NASCIMENTO (fls.1959), HELENITA BEüICI- "E- 
LHO RODRIGUES (fls.1961), FRANCISCA QUINTINO DE OLIVEIRA (fls.l9»>3) e 
SONIA MARIA TELES DA SILVA (fls.1967).
2 Quanto ãs petições de fls. 1939 e 1947, de interesse, res­
pectivamente, de VANIA LUCIA DA SILVA e FRANCISCA QUINTINO DE OLIVEIRA, 
determino o envio das mesmas ã 2? JCJ de Recife, por incumbir aquele

1. Registro e homologo, para

Juízo atender ao que se requer.
3. Publique-se e prossiga-se quanto aos demais.

Brasília. 05 de abril de 1990.
MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Presidente do Tribunal

H 0



2830 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 11 ABR 1990

E-RR-344/84 1? Região
Embargantes: OSVALDO DEFELICE E AEROLÍNEAS ARGENTINAS
Advogados : Drs. Roberto de Figueiredo Caldas e Victor Russomano Jú­

nior .
Embargados : OS MESMOS

DESPACHO
Declaro correta a habilitação.
Intimem-se as partes.
Brasília, 02 de abril de 1990.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

Pauta de Julgamentos
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA__ EM 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS,__ A REALIZAR-SE NO DIA 24.04.~90, _ TERÇA-FEIRA, ÃS
13:30 HORAS

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO VILAR E REVISOR O EXMO. SR. MI­
NISTRO GUIMARÃES FALCÃO
Processo AR-66/87.5, Autor: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Paraná 
e Ré: Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR. (Advs.: Hugo Gueiros 
Bernardes e João Carlos de Almeida).
Processo RO-AR-126/87.1 da Ia Região, Recte.: Massa Falida de Itapema 
Construções e Saneamento S.A. e Recdo.: Christiano Depes Mathias Neto. 
(Advs.: M® Esteia S. M.JSenna e Haroldo de Castro Fonseca).
Processo RO-AR-268/87.3 da 3a Região, Recte.: Ormimaq - Organização Mi­
neira de Máquinas Comércio e Indústria S.A. e Recdo.: Carlos Antonio Ri 
beiro. (Advs.: Francisco de Assis Betti e Antonio Ribeiro Teixeira).
Processo RO-AR-312/87.9 da 6a Região, Recte.: Usina Pedroza S.A. e 
Recdo.: José Izaias de Mariz. (Advs.: Rômulo Marinho e Eduardo Jorge 
Griz) .
Processo RO-AR-409/87.2 da 6a Região, Recte.: Engenho Limeira Grande e 
Recdo.: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Carpina e Lagoa de Itaen- 
ga. (Advs.: Joaquim Bezerra de Medeiros e José Augusto de Santana).
Processo RO-AR-419/87.5 da 2a Região, Recte.: Sonia M« da Silva e Recor 
rida: INBRAC S.A. - Condutores Elétricos. (Advs.: Alino da Costa Montei 
ro e José Eduardo Ramos Rodrigues).
Processo RO-AR-532/87.5 da 2a Região, Recte.: Inês Elisa Ma Iglesias e 
Recda.: Sandra Ma.Ribeiro. (Adv.: Cláudio Rodrigues Morales).
Processo RO-AR-590/87.0 da 5a Região, Recte.: Estado Federado da Bahia 
e Recda.: Antonieta Maia de Aquino. (Advs.: José de Oliveira Simões e 
Alberto Vaz Santos).
Processo RO-AR-591/87.7 da 5a Região, Rectes.: Ubirajara Silveira dos 
Santos e Outros e Recda.: Rede Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Ulisses 
Riedel de Resende e Selma Moraes Lages) .
Processo RO-AR-611/87■7 da 9a Região, Recte.: Banco Habitasul S.A. e 
Recdo.: Luiz Antônio Leprevost. (Advs.: Francisco José da Rocha e Vivai 
do Silva da Rocha).
Processo RO-AR-617/87■1 da 2a Região, Rectes.: Antonio Gravina e S.A. 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Recdos.: Os Mesmos. (Advs.: Antônio 
Lopes Noleto e Milton M. de Toledo).
Processo RO-AR-621/87.0 da 3a Região, Recte.: Estado de Minas Gerais e 
Recda.: Aurea Ma Ameno. (Advs.: Francisco Deiró Couto Borges e Ildeu 
Leonardo Lopes).
Processo RO-AR-623/87.4 da 3a Região, Recte.: Luziário Gomes Ferreira e 
Recda.: Construtora Mendes Júnior S.A. (Advs.: Lívia Miranda de Lima e 
Paulo Otaviano Bernis).
Processo RO-AR-742/87:9 da 3a Região, Rectes.: Serviço Social da Indús 
tria - SESI e Ma Santos Assumpção e Recdos.: os Mesmos.(Advs.: Ernesto 
Juntolli e Joaquim Batista de Figueiredo).
Processo RO-ÃR-1019/87.1 da 5a Região, Recte.: Óleos de Palma S.A.
Agro Industrial - Opalma e Recdo.: José Covas Martins. (Advs.: Ernandes 
de Andrade Santos e Rubens A. da Costa Chaves).
Processo RO-AR-23/88.1 da 3a Região, Recte.: José Meireles de Oliveira 
e Recdo.: Fazenda da Capoeirinha (Espólio de José Geraldo Procópió Fer, 
reira e José Maurício de Gouvêa). (Advs.: Eunice Ferreira e Oscar Fari­
nha da Silva).
Processo RO-MS-571/87■1 da 9a Região, Rectes.: Ultrafértil S.A. - Indús 
tria e Comércio de Fertilizantes Grupo Petroférti1, Recdo.: Exmo. Sr. 
Juiz Presidente da 2a JCJ de Curitiba.e Litisconsorte: Mário Celso Bi- 
lek. (Advs.: Belkis Marieta T. Rajabally e Jraci da S. Borges).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR 0 EXMO. SR. MINIS - 
TRO HÉLIO REGATO
Processo E-RR-2730/88■4 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 3a Turma. Embte.: Servita - Serviços e Empreitadas Rurais 
S/C Ltda e Embdo.: Gaspar Francisco da Silva. (Advs.: Eduardo Antonio 
V. Ayer e Francisco de Assis P. de Faria).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR O EXMO.
SR. MINISTRO BARATA SILVA
Processo AR-15/87.2, Autora: Francisca Giunti Ferreira e Ré: Cia. Muni­
cipal de Transportes Cpletivos - CMTC. (Advs.: Sid H. Riedel de Figuei­
redo e Drausio A. Villas Boas Rangel).
Processo E-AI-7540/87.2 da 10a Região, relativo a Embargos opostos à d^ 
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Aríete Castro de Oliveira e Embdo.: Ban­
co Noroeste S.A. (Adv.: Dimas Ferreira Lopes).
Processo E-RR-4813/81 da 4a Região, relativo a Embargos opostos à deci­
são da Eg. 2a Turma. Embtes.: Banco Brasileiro de Descontos S.A. e Jor­
ge Eduardo Silveira Feliciati e Enbdos.: os Mesmos. (Advs.: Lino Alber­
to de Castro e José Torres das Neves).
Processo E-RR-236/84 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à deci­
são da Eg. 2a Turma. Embte.: Rede Ferroviária Federal S.A. e Embdo.: 
Carlos Ramos Porto. (Advs.: Paulo Pereira Serra e Múcio Wanderley Bor- 
jã) -
Probesso E-RR-2961/86.6 da Ia Região, relativo a Embargos opostos à de- 
cisão da Eg. 2a Turma. Embte'.: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás • e 
Embdos.: Cantídio Drumond Neto e Outros. (Advs.: Cláudio P. Fernandez, 
Ruy Caldas Pereira e Fernando Neves da Silva).

Processo E-RR-3905/86■3 da Ia Região, relativo a Embargos opostos à‘de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Sidney Fumaux Duque Estrada Moreira e 
Embda.: Sociedade Civil Bem Estar Familiar do Brasil. (Advs.: Ulisses 
B. de Resende*, Cesar Augusto de S. Carvalho e A. L. Meirelles Quintel- 
la) .
Processo E-RR-4325/86■6 da 4a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Forjas Taurus S.A, e Embdo.: Rube de 
Oliveira Pereira. (Advs.: Andréa Társia Duarte e Nelson J. M. Ribas).
Processo E-RR-5729/86■3 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Cia. Docas do Estado de SP - CODESP e 
Embdos.: Dorival Rodrigues Teixeira e Outros. (Advs.: Victor Russomano 
Júnior e Roberto de Figueiredo Caldas).
Processo E-RR-227/87■5 da 4a Região, relativo a Embargos opostos à deci 
são da Eg. 2a Turma. Embte.: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE e 
Embdo.: Pedro de Oliveira Freitas. (Advs.: Ivo Evangelista de Ávila e 
Paula Frassinetti Viana Atta)’.
Processo E-RR-2050/87■7 da 6a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Estado de Pernambuco e Embdos.: Izete Al, 
meida da Cunha Silva e Outros. (Advs.: Célio Silva e Paulo Azevedo).
Processo E-RR-2873/87.6 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embtes.: Arlindo Pulz e Outro e Embda.: Cia. Es­
tadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advs.: Alino da Costa Monteiro e 
Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-RR-4193/87■1 da 4a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embtes.: Paulo Vargas Gonçalves e Outros e Embar 
gada: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advs.: Alino da Costa 
Monteiro e Ester Willians Bragança).
Processo E-RR-4780/87■7 da Ia Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Carlos Lemos da Fonseca e Embdo.: Banco 
do Brasil S.A. (Advs.: Antonio Lopes Noleto e Antonio Carlos de Martins 
Mello)..
Processo E-RR-4894/87.4 da 12a Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Banco Brasileiro de Descontos S.A - Bra- 
desco e Embdo.: José Odair da Silva. (Advs.: Lino.Alberto de Castro- e 
Aldo Costa Júnior .
Processo E-RR-5208/87.1 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: João Francisco da Silva e Embda.: Rádio 
Record S.A. (Advs.: Sid Riedel de Figueiredo e Ma Cristina Paixão Cor­
tes) .
Processo E-RR-5273/87.7 da 6a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Banco Brasileiro de Descontos S.A. - Bra 
desco e Embdo.: José Bezerra Neri. (Advs.: Lino Alberto de Castro 
e José Barbosa de Araújo).
Processo E-RR-5440/87.6 da 4a Região, relativo á Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
e Embdos.: João José Machado e Outros.(Advs.: Ester Willians Bragança e 
Roberto de Figueiredo Caldas).
Processo E-RR-5630/87.3 da 4a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embtes.: Naif Melim Silveira e Outros e Emoda.: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advs.: Roberto de Figueiredo 
Caldas e Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-RR-5855/87■6 da 9a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Banco Itaú S.A. e Embdo.: Marcílio Gomes 
do Nascimento. (Advs.: Jacques Alberto de Oliveira e Nestor Aparecido 
Malvezzi). •
Processo E-RR-6021/87.3 da 10a Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: José Duarte Pereira Filho e Embda.: 
Burroughs Eletrônica Ltda. (Advs.: Maurício de Campos Bastos e Ma Cris 
tina Paixão Cortes).
Processo E-RR-6255/87■2 da 9a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Banco Auxiliar S.A. e Embdo.: Teodolindo 
João Longo. (Advs.: Jorge Alberto Pocha de Menezes e Dimas Ferreira.Lo­
pes) .
Processo E-RR-104/88.9 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à deci. 
são da Eg. 3a Turma. Embte.: Mannesmann Agro Florestal Ltda e Embda.: 
Ma Marta da Silva Caldeira. (Advs.: Patrícia Gonçalves Lyrio, Cláudia 
Aguiar de Vasconcelos Gueiros Bernardes e Robson A. de Souza).
Processo E-RR-328/88■ 5 da 4a Região, relativo a Embargos opostos à deci. 
são da Eg. 2a Turma. Embte.: Habitasul Crédito Imobiliário S.A. e Embar 
gado: Mário Anderson Ferrari. (Advs.: José Alberto Couto Maciel e Rui 
Alberto Meder).
Processo E-RR-1720/88.4 da 5a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embtes.: Marcelino Henrique e Outros e Embdo,: 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás. (Advs.: Ulisses Riedel de Resen­
de, Cláudio P. Fernandez e Ruy Caldas -Pereira).
Processo E-RR-3173/88.5 da 5a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embtes.: Agenor Lima e Outros e Embdo.: Petróleo 
Brasileiro S.A. - Petrobrás. (Advs.: Ana Ma Rodrigues, Cláudio A. Pen- 
na Fernandez e Ruy F. C. Pereira).
Processo RO-AR-596/89■9 da Ia Região, Recte.: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. e Recda.: Estephanine Lamoglia. (Advs.: Antonio C. C. Pala 
dino e Adilson P. Machado).
Processo RO-MS-332/87■5 da 5a Região, Recte.: Editora Visão Ltda e 
Recda.: Exma. Sra. Juíza Presidente da 6a JCJ de Salvador. (Adv.: José 
Ubirajara Peluso).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO REGATO E REVISOR O EXMO. SR. MINIS­
TRO BARATA SILVA
Processo RO-AG-226/85.1 da 9a Região, Recte.: Academia de Patinação X- 
Lize Ltda e Recdo.: Leonel Rodrigues de Castro. (Advs.: Orestes Dilay e 
Noemi Guimarães Bastos).
Processo RO-AR-843/86,3 da Ia Região, Recte.: Pedro Lino Corrêa e Recor 
rida.: Cia. Siderúrgica Lanari. (Advs.: Luiz Carlos da Silva Lpyola e 
J»nas de Oliveira Lima).
Processo RO-AR-629/87.8 da 2a Região, Recte.: José Carlos Bezerra . de 
Souza e' Recda.: Empresa Auto Ônibus Parada Inglesa Ltda. (Advs.: Celso 
Lima e Francisco Antonio Fragata).
Processo RO-AR-415/88.3 da 10a Região, Recte.: Omarino Castanheira e
Recdo.: Banco Mercantil do Brasil S.A. (Advs.: Leovegildo Rodrigues e 
Carlos 0. Vieira Martins).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR O EXMO. SR. MI­
NISTRO FERNANDO VILAR
Processo AR-41/87.2, Autores: Manoel Francisco de Oliveira e Outros e 
Ré: Rede Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Antonio da Cruz e Ney Fernan­
des Peixoto) .
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Processo RO-AR-285/85■2 da 5a Região, Recte.: Manoel da Silva Moura e 
Recdo.: Banco Econômico de Investimento S.A. (Advs.: Fernando Gaspar e 
J. M. de Souza Andrade).
Processo rq-aR-418/87■8 da 2a Região, Rectes.: Belchior Saraiva e Outro e Re­
corrido: José Cláudio Martarelli. (Advs.: Aldo Bruno Yarshell e Marcos Miranda).
Processo RO-AR-456/87.6 da 5a Região, Recte.: Luiz Dóriados Santos e Recda.: 
Art Nouveau - Bar e Restaurante Ltda. (Piano, Bar e Restaurante). (Advs.: 
Juarez Teixeira e Rubens Mário de Macedo).
Processo RO-AR-822/87■7 da 2a Região, Recte.: Roseno Soares Silva e Recda.:Dis 
coplay Com. de Discos Ltda. (Advs. : Elso Henriques e Carlos B. Sabariego),

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR 0 EXMO■ SR. MINIS­
TRO JOSÉ AJURICABA
Processo E-RR-4663/87■7 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. ia Turma. Embte.: Raul Haruo Hirose e Embda.: Probam - Pro 
cessamento Bancário de Minas Qerais S.A. (Advs.: Carmem Vera Soares.Ne­
to e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-4810/87.0 da 9a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. ia Turma. Embte.: Banco Bamerindus do Brasil S.A. e Embdo. 
Luis Antonio Guedes de Moura. (Advs.: Cristiana Rodrigues Gontijo e Vi- 
valdo Silva da Rocha).
Processo E-RR-554/88.5 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à deci 
são da Eg. 3a Turma. Embte.: Banca Brasileiro de Descontos S.A. - Bra- 
desco e Embda.: Regina da Silva Horsth. (Advs.: Lino Alberto de Castro 
e João José Sady).
Processo E-RR-3728/88.7 da Ia Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. Ia Turma. Embte.: Alfredo Thomé Torres Neto e Embda.:Bayer 
do Brasil S.A. (Advs.: Huberto Gaston Fuxreiter e Luiz Manoel H. Bar- 
ros) .
Processo RO-AR-717/85.1 da 2a Região, Recte.: Lojas Americanas S.A. e 
Recdo.: Arlindo Gomes da Silva. (Advs.: Jorge Penteado Kijawski e Age-, 
nor Barreto Parente).
Processo RO-AR-128/86.8 da 2a Região, Recte.: Torque S.A. Equipamentos 
para Elevação e Transporte de Cargas Industriais e_Recdo.: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Araras, Leme e Mogi Mirim. (Advs.: Urubatan Salles Palha- 
res e Alino da Costa Monteiro).
Processo RO-AR-257/86■5 dá 2a Região, Recte.: Henrique Ricardo João 
Achatz e Recda.: Wallig Nordeste S.A. - Indústria e Comércio. (Advs.: 
Pedro Dada e Eribelto Vanderlei Ciryllo Rangel).
Processo RO-AR-641/86.9 da 2a Região, Recte.: Fundição Brasil S.A. e 
Recdo.: Gonçalo Marques. (Advs.: Luiz Carlos Jarola e Ulisses Riedel de 
Resende) .
Processo RO-AR-854/86 ■ 4 da la Região, Recte.: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e Recdos.: Wilson Fernandes,dos Santos e Outros. (Advs.: Rogério 
Noronha e José Rodrigues Mandú) .
Processo RO-AR-214/88.6 da 5a Região, Recte.: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e Recdo.: João Germano da Cruz. (Advs.: Agenor Calazans da S. Fi­
lho e Francisco Antônio dè Sousa Porto).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR 0 
EXMO■ SR? MINISTRO BARATA SILVA 
Processo RO-AR-2O2/88■8 da 4a Região, Recte.: Petróleo Brasileiro S.A. 
- Petrobrás e Recdos.: Tereza Szczepaniak Gawlinski e Outros. (Advs.: 
Cláudio A. Feitosa Penna Fernandez , Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio Roberto 
F. Battaglia).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS E REVISOR O EXMO, 
SR. MINISTRO BARATA SILVA
Processo E-AG-RR-1138/87.7 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte. e Agdo.: Sindicato dos Empregados em Esta 
belecimentos Bancários de Piracicaba e Embdo. e Agte.: Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S.A. (Advs.: Arazy Ferreira dos Santos e Fernan­
do Neves da Silva).
Processo E-RR-6124/87■0 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Gilbert Beck e Embdo.: Wormald Resmat 
Parsch Ltda. (Advs.: Wagner D. Giglio, Ubirajara Wanderley Lins Jr. e 
Robson Freitas Melo).

.Relator o exmo. sr. ministro josé luiz vasconcellos e revisor o exmo.
SR. MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO
Processo E-RR-5928/84 da 10a Região, relativo a Embargos opostos à deci 
são da Eg. 2® Turma. Embte.: Luiz Dirceu Picinin e Embda.: CCA - Cia.
Comercial de Automóveis. (Advs.: José Alberto C. Maciel e Fernando Ne­
ves da Silva).

RELATOR O EXMO. -SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS E REVISOR 0 EXMO. 
SR, MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO , ,
Processo E-RR-4251/87■9 da 2a Região, relativo a Embargos opostos a de­
cisão da Eg. 23 Turma. Embte.: Indústrias Matarazzo de Alimentos S.A. e 
Embdo.: Manoel Gomes dos Santos. (Advs.: Carlos R. Penna, Lisia B. M. 
de Aragão e Antonio Lopes Noleto) .
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS E REVISOR 0 EXMO. SR 
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Processo AC-09/89.4 da 4a Região, Recte.: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Bagé e Recdo.: Banco do Brasil S.A.(Advo 
9ados: José Torres das Neves e Maurílio M. Sampaio).
Processo AC-14/89.0 da 10a Região, Recte.: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Naviraí e Recdo.: Banco do Brasil S.A. 
(Advs.: Antonio Yukishigue Tanaka, Alfredo cândido S. Ferreira e Maurílio M.Sampaio). 
Processo E-RR-2316/87■4 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 23 Turma. Embte.:Mineração Morro Velho S.A. e Embdo.: Ma­
noel Custódio de Oliveira. (Advs.: Victor Russomano Júnior e José Hamil, 
ton Gomes).

Processo E-RR-4967/87■2 da 2a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Alfeu Forli e Embdo.: Perdigão Alimentos 
S.A. (Advs.: S. Riedel de Figueiredo e Ma Lopes de Morais).
Eiocesso É-RR-5722/87.9 da 9a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 23 Turma. Embte.: Oslei José Benato e Embdo.: Banco Mercan 
til de São Paulo S.A. (Advogados: Arazy Ferreira dos Santos e Victor 
Russomano Júnior).
Slocesso E-RR-6247/87.4 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2® Turma. Embte.: Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira e Embdos. 
Ãlfredo Lopes Barcelos e Outros. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Ulis 
ses Borges de Resende).

Processo E-RR-3077/88.9 da 33 Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 23 Turma. Embte.: Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira e Embdo.: 
Joaquim Neves Gandra. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Marcos Luís Bor 
ges de Resende).
Processo E-RR-4976/88 ■ 5 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. e 
Embdo.: Raimundo Cláudio de Souza. (Advs.: Nilton Correia e Nilma Regi­
na Sáhches).
Processo E-RR-4988/88.3 da Ia Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Ma Alice Viveiros de Castro e Embda.: ~TV 
Manchete Ltda. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e José Perez de Re­
zende) .
Processo RO-AG-530/89.6 da 12a Região, Recte.: Albany Internacional Fel. 
tros e Telas Industriais Ltda e Recdo.: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Fiação e TeCelagem de Blumenau. (Advs.: José A. C. Ma­
ciel, Pedro R. Júnior e Pedro Luiz L. V. Ebert).
Processo Remessa Ex-Qfficio 19/88.9 da 4a Região, Interessados: TRT da 
4a Região, Banco do Brasil S.A. e Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários de Caxias do Sul. (Advs.: Felipe S. Trindade e Maurí 
lio Moreira Sampaio).
Processo RO-MS-09/89■6 da 9a Região, Recte.: Sindicato dos Trabalhado­
res em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas 
no Estado do Paraná e Recda.: Telecomunicações do Paraná S.A.- TELEPAR 
e Autoridade Coatora:MM. Ia JCJ de Curitiba. (Advs.: Eugênio Luiz La­
cerda B. de Macedo e Ana Ma José S. de Alencar).
Processo RO-MS-212/89.9 da 2a Região, Recte.: Cláudio Claret Silveira 
Meirelles, Recda.: B. F. - Utilidades Domésticas Ltda e Autoridade Coa- 
tora: Exmo. Sr. Juiz Presidente da 37a JCJ de SP. (Advs.: Ma Regina F. 
Q. Penteado e Edgard Grosso).
Processo RO-MS-328/89.1 da 4a Região, Recte.: Sul Brasileiro Crédito 
Imobiliário S.A. e Recda.: Mirna Loy da Silva. (Advs.: Janney C. Bina e 
Ma Helena Lisot).
Processo RC-MS-391/89.2 da 4a Região, Rectes.: Paulo Vicente da Silva e Ou­
tros e Aut. Coatora: Exmo. Sr. Juiz Presidente do TRT da 4a Região. (Adv.: Pedro M. 
Machado).
Processo RO-MS-392/89.9 da 4a Região, Recte.: Caixa Econômica Estadual do RS, RecdoS. 
Marta Ma Sica da Rocha e Outro e Aut. Coatora: Exma. Sra. Juíza Presidente da 
5a JCJ de Porto Alegre. (Advs.: Salim D. Júnior e Milton M. Camargo).
Processo RO-MS-517/89.1 da 4a Região, Recte.: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Recdo.: 
Sindicato dos Bnpregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre e Aut. Coato­
ra: Exmo. Sr. Juiz da 16a JCJ de Porto Alegre-RS. (Advs.: Cláudio J. de Lima e 
José Torres das Neves).
Processo RO-MS-522/89.7 da 2a Região, Recte.: Associação Escolar Superior de Propagan 
da e Marketing, Recdo.: Antonio Sodré Cancela Cardoso e. Aut. Coatora: Exmo. Sr. Juiz 
Pres. da 29a JCJ de SP. (Advs.: Aníbal João, Erasto S. Veiga e S,. Riedel dé Figueire­
do),
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ. VASCONCELLOS E REVISOR O EXMO. 
SR. MINISTRO HÉLIO REGATO
Processo AR-38/88.8, Autores: Daniel Moreira Cunha e Outros e Ré: Cia. 
Vale do Rio Doce. (Advs.: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert, João de Lima 
Teixeira Filho e Flávio Citro Vieira de Mello).
Processo E-RR-4099/86■2 da 3a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Francisco Antonio de Mello Reis e Embda. 
Aço Minas Gerais S.A. - Açominas. (Advs.: Eduardo Luiz Safe Carneiro e 
Carlos Odorico Vieira Martins).
Processo E-RR-4807/87.8.da 9a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Pedro Roberto Rodrigues e Embdo.: Banco 
Mercantil de São Paulo S.A*. (Advs.: Arazy Ferreira dos Santos e Victor 
Russomano Júnior).
Processo E-RR-7915/86■5 da 5a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 2a Turma. Embte.: Odovaldo Cardcso Melo e Embdo.: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. - Bradesco. (Advs.: José Torres das Neves 
e Lino Alberto de Castro).
Processo RO-AR-411/87.6 da Ia Região, Recte.: Metrô Engenharia Ltda e 
Recdo.: Fernando Antonio Bellard Pereira. (Advs.: Celso Joppert G. de 
Souza e Carlos Raimundo L. de Mendonça).
Processo RO-AR-279/88.1 da 3a Região, Recte.: Usinas Siderúrgicas de 
Minas Gerais S.A. - Usiminas (Grupo Siderbrás) e Recdo.: João Carlos 
Balbino Viola. (Advs.: Bertoldo Veiga e José Fernando da Silva).
Processo RO-AR-533/88■0 da 2a Região, Recte.: Roberto Rovito e Recda.: 
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas. (Advs.: Carlos Eduardo M. 
Costa e Marisa Rossi).
Processo RO-MS-582/89■6 da 4a Região, Recte.: Ângela Ma Alves Cardona e 
Aut. Coatora: Ato da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de 
Juiz do Trabalho Substituto. (Adva.: Angela Ma Alves Cardona).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO REGATO E'REVISOR O EXMO. SR. MINIS­
TRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Processo ErRR-4821/84 da 5a Região, relativo a Embargos opostos à deci­
são da Eg. Ia Turma. Embtes.: Fidelcino Rosa e Outros e Embda.: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Francisco Antonio de Sousa Porto e 
Aquiles Silva Dias).
Processo. E-RR-2661/86.1 da Ia Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. 3a Turma. Embte.: Rural Financeira Crédito, Financiamento 
e Investimento S.A. e Embdo.: Diniz Pereira Caldas. (Advs.: Nilton Cor­
reia e Hugo MÓsca) .
Processo E-RR-1012/87■2 da-4a Região, relativo a Embargos opostos à de­
cisão da Eg. Ia Turma. Embte.: Cia. Estadual de Energia Elétrica- CEEE 
e Embdo.: José Sobrera. (Advs.:Ester Willians Bragança e Alino da Costõ 
Monteiro).
Processo RO-AR-185/87.2 da Ia Região, Recte.: Estado do Rio de Janeiro 
e Recdo.: Luciano da Silva Lúcio. (Advs.: Jorge Alberto Portugal e U1Í.S 
ses da Gama).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO E REVISOR O EXMO. SR. MI­
NISTRO JOSÉ LUIZ VASCCNCEILOS
Processo RO-MS-129/89.8 da 2a Região, Recte.: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A., Recdo.: Sindicato des Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de São Paulo e Aut. Coatora: Exmo. Sr. Juiz Presidente da 14a JCJ 
de São Paulo. (Advs.: Victor Russomano Júnior e José Torres das Neves).

RELATOR 0 EXMO. _ SR. MINISTRO ALMIR PA ZZIANOTTO E REVISOR O EX MO_. SR. MI 
NISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS •
Processo RO-MS-765/88.4 da Ia Região, Rectes.: Horácio Trindade Cipria 
no e Outro, Recda.: Ma Tereza Ferreira da Silva e Aut. Coatora: Exm®
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Sr. Juiz Presidente da 11® JCJ do Rio de Janeiro. (Advs.: Jorge Alberto 
T. Thomé e Delamares de Anchieta).

RELATOR 0 EXMO ■ SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E R EVI SORO EXM C^_ SR_^___ MI; 
NISTRO JOSÉ LUIZ VÃSCONCELLOS
Processo Remessa Ex-Officio 15/89.7 da 4a Região. Interessados: TRT da 
4a Região, Banco Brasileiro de Descontos S.A. - Bradesco e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre.(Adv.: Mo 
zart Victor Russomano).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR O 
EXMO ■ SR. MINISTRO JOSÉ~LUIZ VÃSCONCELLOS
Processo RO-AR-13/86.3 da_ 10a Região, Recte.: Enio Moraes Maciel e Re - 
corrido: Banco do Estado de Mcito Grosso S.A. (Advs.: Félix Marques e 
José Ricardo Ferreira Lemos.).
Processo RO-AR-543/86■8 da 2a Região, Recte.: Indústrias Matarazzo de 
Artefatos de Cerâmica S.A. e Recdo.: Clodoardo Navarenho. (Advs.: Zanei 
se Ferrari Rivato e Elza Mota da Silva).
Processo RO-AR-895/86.4 da 5a Região, Recte.: Sandoval da Silva Deiró e 
Recda.: Rede Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Francisco Porto . e Aqui­
les. da Conceição Silva Dias).
Processo RO-AR-181/87.3 da ia Região, Recte.: Orlando da Costa Filho e 
Recda.: Editora Globo S.A. (Advs.: Victor Hugo do Carmo e Paulo César 
de Assumpção Mofreita).
Processo RO-AR-324/87.6 da 1» Região, Rectes.: Mário José Xavier e Ou­
tros e Recda.: Satro - Sociedade Auxiliar da Indústria de Petróleo 
S.A. (Advs.: Eugênio José dos Santos e José Alberto Couto Maciel).
Processo RO-AR-897/87.6 da 5a Região, Recte.: Rede Ferroviária Federal
S.A. e Recdos.: Agnelo Fernandes de Aragão e Outros. (Advs.: Aquiles da 
Conceição Silva Dias e Ulisses R. de Resende).
Processo RO-AR-112/88.6 da 9a Região, Recte.: Estado do Paraná e Recor­
ridos: Felippe de Souza Miranda Neto e Outros. (Advs.: Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira e José Ma de S. Andrade).
Processo RO-AR-196/88.1 da 4a Região, Recte.: Pedro, de Oliveira Remião 
Filho e Recdo.: Banco do Brasil S.A. (Advs.: Ma Lúcia Vitorind Borba e 
Maurílio Moreira Sampaio).
Processo RO-AR-208/88.2 da ia Região, Recte.: Gilberto de Azevedo AgreJ. 
Io e Recdo.: Orpheu dos Santos Salles. (Advs.: Hugc Mosca e Jorge Anto 
nio da S. Ramos).
Processo RO-AR-414/88■6 da la RegiãoRecte.: Gildason Trindade Aguil- 
lar e Recdo.: Bar e Galeto Nova Cinelândia Ltda. (Advs.: Luiz Antonio 
Jean Tranjan e Julio Goulart Tibau).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR______ O 
EXMQ. SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VÃSCONCELLOS
Processo R0-MS-206/88.7 da 7a Região, Recte.: MS José Holanda Cavalcan­
te, Recdo.: Mamede Coelho da Silva e Autoridade Coatora: Eg. TRT da 7a. 
Região.(Advs.: Jairo Baima e Raimundo D. de Souza).
Processo RO-MS-309/88.4 da 2a Região Recte.: Max Color Estamparia Ind. 
e Com. Ltda, Recdo.: José Onofre de Souza e Au.t. Coatora: Exmo. Sr. 
Juiz Presidente da 11a JCJ de São Paulo. (Adv.: Arnaldo Alves S. da Sil 
va) .
Processe RO-AR-600/88.4 da 6a Região, Recte.: Construtora Pereira de 
Carvalho Ltda. e Recdo.: Ivaldo Francisco dos Santos. (Advs.: Jerônimo 
de H. Cavalcanti e Martinho F. Leite).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO. JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR O EXmK 
SR. MINISTRO JOSÉ LUIZ VÃSCONCELLOS
Processo RO-AR-272/88.0 da 2a Região, Recte.: Banco do Brasil S.A. e 
Recdo.: Bento Ramalho Júnior. (Advs.: Roberto Rodrigues de Carvalho, 
Rubens de Mendonça, Sid H. Riedel de Figueiredo e Antonio Carlos de 
Martins Mello).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR O EXMO. SR. MINIS­
TRO JOSÉ AJURICABA
Processo RO-MS-283/89.8 da 3a Região, Recte.: Cia. Siderúrgica da Guana 
bara - COSIGUA, Recdo.: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me 
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas e Autorida­
de Coatora: Exmo. Sr. Juiz Presidente da JCJ de Sete Lagoas. (Advs.: Jg 
sé Ornelas de Melo e Alino da Costa MonteiroO.

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR O EXMO. SR. MINIS 
TRO JOSÉ AJURICABA
Processo RO-AR-424/86■4 da 5a Região, Recte.: Pronor Petroquímica S.A. 
e Recdo.: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica no Esta 
do da Bahia. (Advs.: Sérgio G. Maia e Marcos Machado Pinto).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTROAURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR O 
EXMO. SR. MINISTRO PRATES DE MACEDO
Processo RO-AR-93O/87.1 da 3a Região, Recte.: Urias Alves Barreto e 
Recda.: Rede Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Afrânio V. Furtado e Ro­
berto Benatar).
Processo RO-AR-16/88.0 da 2a Região, Recte.: Santo Albertino e Recdo.: 
Sebastião Prado. (Advs.: Mara T. S. Negrini e Nelson Barbosa).
Processo RO-AR-26/88.3 da 3a Região, Recte.:. Prefeitura Municipal de 
Contagem e Recda.: Rosa Maria de melo Xavier. (Advs.: Marcos Penido de 
Oliveira e Sami Sirihal).
Processo RO-AR-43/88.8 da 10a Região, Recte.: Fundação Legião Brasilei­
ra de Assistência - LBA e Recda.: Cleusa Batista. (Advs.: Telma Barreto 
Nogueira e José Hermano Sobrinho).
Processo RO-AR-367/88.9 da 4a Região, Recte.: Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais e Recdos.: Auri Ramos da Costa e Outro. ÍAdvs.: 
João Carlos Bossler e Francisco Porto).
RELATOR O EXMO, SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR______ 0 
EXMO. SR.MINISTRO JOSÉ AJURICABA
Processo RO-AR-127/87.8 da Ia Região, Recte.: Montana S.A. Indústria e 
Comércio e.Recdo.: Carlos Eduardc Bezerra Leite. (Advs.: Aloysio João 
Cardoso Corrêa e Alino da Costa Monteiro).,
Processo RO-AR-284/87■0 da 3a Região, Recte.: Açoforja - Indústria de 
Forjados S.A. e Recdo.: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta 
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Santa Luzia. (Advs.: Euii. 
co Leopoldo de Rezende Dutra e Alino da Costa Monteiro).
Processo RO-AR-817/87.1 da '3a Região, Recte.: Jorge Luiz de Andrade- e 
Recdo.: Banco Itaú S.A. (Advs.: Maurício Martins de Almeida e Hélio Ca.r 
valho Santana).

Processo RO-ÃR-973/87.6 da Ia Região, Recte.: Ciro Mangeoh Filho e 
Recda.: Cia. do Metropolitano do RJ - Metrô. (Advs.: Henrique Cláudio 
Maués e Luiz Fernando Barbosa Pinto).
Processo RO-AR-1O3/88.0 da 2a Região, Rectes.:Rochelle Componentes Ele- 
tromecânicos Ltda e Ma Joana Ruiz Garcia e Recdos.: Os Mesmas. (Advs.: 
Fausto Renato de Rezende e Ulisses Riedel de Resende).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR 0
EXMO. SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Processo RO-AR-465/87.1 da 4a Região, Recte.: Ma Rosali da'Silva Osório 
e Recdo.: Município de Porto Alegre. (Advs.: Edy Rosa da Cunha e Eduar­
do- S. de Souza).
Processo RO—AR—622/87.7 da 3a Região, Recte. : Ma do Chrmo Moraes e 
Recda.: Fundação das Pioneiras Sociais. (Advs.: Evaldo Roberto Rodri­
gues Viégas e Gustavo Alberto R. de Azevedo Branco).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO PRATES DE MACEDO E REVISAR O EXMO SR MI- 
NISTRO HÉLIO REGATO ’
Processo RO-AR-589/84 da 8a Região, Recte.: Banco do Brasil S.A. - Agén 
cia de Icoaraci e Recdo.: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos ~ 
Bancários no Estado do Pará e Território Federal do Amapá. (Advs.: Mau 
rílio Moreira Sampaio e Paula FrasSinetti da Silva).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REV1SOR O 
EXMO. SR.'MINISTRO JOSÉ AJURICABA
Processo RO-AR-777/84 da. 4a Região, Recte.: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre e Recdo.: Banco Crefisul de 
Investimento S.A. (Advs.: José Torres das Neves e Vera Ms Reis da Cruz). 
Processo _RO-AR-962/86.8 da 2a Região. Recte.: Construtora Phoenix Ltda 
e Recdos.: Sindicato des Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Santos e Outra. (Advs.: Walter Cotrofe e Alino da Cos­
ta Monteiro).
P.tocesso RO-AR-821/87.0 da 2a Região, Recte.: Santa Casa de Misericór­
dia de Mauá e Recdo.: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técni­
cos Duchistas, Massagistas e Empregados de Casas de Saúde do Estado de 
São Paulo. (Adv.: Dion Cassio Castaldi) .

RELATOR OEXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR 0 EXMO. SR. MI- 
NISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Processo RO-AR-318/88.0 da 2a Região, Recte.: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. e Recdo.: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá 
rios de Santo André'. (Advs.: Victor Russomano júnior.e José Torres das. 
Neves).
As causas constantes da presente pauta e que não forem julgadas nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que se seguir, independente de nova 
publicação.

Brasília, 09 de abril de 1990.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Individuais

Primeira Turma /

Pauta de Julgamentos

SEXTA PAUTA ORDINÁRIA Ã REALIZAR-SE DIA
16 DE ABRIL DE 1990 (SEGUNDA-FEIRA) COM INÍCIO ÃS 13:30 HORAS

AG-RR-568/89.5,Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante Mine 
raçao Morro Velho S/A(Adv.:Dr. Victor Russomano Júnior) e agravado Ha­
milton da Conceição Leocádio (Adv.:Dr. Paulo César do Amaral Júnior).
AG-RR-1759/89.7, Relator Ministro Afonso Celso, sendo agravante Ford 
Brasil S/A(Adv.:Dr. Victor Russomano Júnior) e agravado Gilberto Guer­
ra (Adv.:Dra. Angela Aparecida Mathias Moreira).
AG-AI-1959/89.5, Relator Ministro Fernando Filar, sendo agravante lide 
neu Gallias (Adv.:Dr. S. Riedel de Figueiredo) e agravado Banco do Bra 
sil S/A(Adv.:Dr. Maurílio Moreira Sampaio).
AG-RR-2487/89.3,Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante Mi­
neração Brasileira Reunidas S/A - MBR(Adv.:Dr. Victor Russomano Júnior) 
e agravado Ernande Peres Marins (Adv.:Dr. Antonio Alves Arcebispo).
AG-RR-3003/89.5, Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante Ban 
co Meridional do Brasil S/A(Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e agrí 
vado Danilo de Assis Rocha (Adv.úDra. Rosa Maria F. Cordovil).
AG-RR-3163/89.3,Relator Ministro Afonso Celso, sendo agravante LIGHT - 
Serviços de Eletricidade S/A(Adv.:Dr. Pedro Augusto Musa Julião)e agra­
vado Luiz Carlos Matos da Silva(Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro).
AG-RR-3364/89.7, Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante Te 
lecomunicaçaes de São Paulo S/A - TELESP (Adv.:Dra. Ana Maria José Sil 
va de Alencar) e agravada Marisa Felisberto Kuri Hoffmann(Adv.:Dr. Pau 
lo de Tarso Andrade Bastos).
AG-RR-4308/89.4,Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante Luiz 
Fernando dos Santos (Adv.:Dr. Hélio Carvalho Santana) e agravado Habi- 
tasul - Crédito Imobiliário S/A(Adv.:Dr. Francisco José da Rocha).
AG-RR-5741/89.3,Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A(Adv.:Dra. Cristiana Rodri - 
gues Gontijo) e agravado Leoni Ponsoni (Adv.:Dr. Mário Rogério de Pau­
la) .
AG-AI-8770/89.4, Relator Ministro Fernando Vilar, sendo agravante Ban­
co do Estado do Rio de Janeiro S/A(Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) 
e agravado Renato Moura (Adv.:Dra. Sonia Maria C. Frazâo).
AI-4247/87.7,Relator Ministro Afonso Celso, TRT 10a. região, sendo 
agravante Willian Longmore - Empresa de Bebidas LTDA (Adv. :Dr.José Al 
berto Couto Maciel) e agravado Iran Sapartel da Cunha (Adv.:Dr-Robson 
Freitas Melo).
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AI-7164/87.8,Relator Ministro Afonso Celso, TRT 4a. região, sendo agra 
vante Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.:Dr. Ivo E.de 
Ávila) e agravado Afonso Aguilar (Adv.:Dr. Alino da C. Monteiro).

AI-7511/88.8,Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a. região, sendo agra 
vante Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (Adv.:Dr. Victor Russo- 
mano Júnior) e agravado Paulo de Tarso Furtado Ribeiro(Adv.:Dr.José T. 
das Neves).
AI-8212/88.7, Relator Ministro Afonso Celso,TRT 2a.região,sendo agra­
vante Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv.: Dra- 
Roseli Dietrich) e agravado João Freire da Costa(Adv.:Dr. Devanir Je - 
sus Lavorenti).
AI-8863/88.1,Relator Ministro Afonso Celso, TRT 7a. região,sendo agra­
vante Prefeitura Municipal de Fortaleza (Adv.:Dr.Rubem Brandão da Ro - 
cha) e agravada Raimunda Adelcir da Costa (Adv.:Dr. Antonio J. da Cos­
ta) .

AI-8875/88 .9, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 7a.região,sendo agra­
vante Xerox do Brasil S/A (Adv.: Dra. Ana Maria M.Maia) agravada Maria 
Zildene Guerra de Souza (Adv.: Dr. Ninon Elizabeth Tauchmann).
AI-8886/88 ■ 9, Relator Ministro Afonso Celso,. TRT 10a. região., sendo agra 
vante Banco Auxiliar S/A (Adv.:Dr.. Jorge A.R. de Menezes) e agravado 
Adão Abreu da Silva (Adv.: Dr. Dimas Ferreira Lopes).
AI-302/89.0, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a. região, sendo agra­
vante Maria Mãrcia Gomes de Almeida (Adv. :Dr. AntonioBraz Neves) e agra1 
vada Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos - EDUCAR (Adv. 
Dr. Antonio Carlos C.N. da Gama) .
AI-342/89.2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 4a. região, sendo agra­
vante Banco Econômico S/A (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e 
agravado Jaira Safira Pereira Santos.
AI-442/89.8, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo agra 
vante Adair Soares Corrêa e Outros (Adv.: Dr. Carlos Roberto de 0. Cai 
ana) e agravado Instituto de Assistência' Médica ao Servidor Público Es 
tatual - IAMSPE (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel).
AI-1094/89■5, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 4a. região, sendo 
agravante Banco Auxiliar S/A (Adv.: Dr. Clarissa R. de Castilho) e 
agravado José Alberto Barbosa Lima (Adv.:Dr. José Torres das Neves).
AI-1361/89.9, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo agre 
vante Manoel Ananias da Silva (Adv.: Dr. Wilmar S. da G. Pádua) e agra­
vado Toyota Brasil S/A Industria e Comércio (Adv.: Dr. Carlos Alberto 
X. de Toledo).
AI-1371/89.2, Relator Ministro Ursulino Santos TRT 2a. região, sendo 
agravante Osvaldo da Silva Filho (Adv.: Dr. Wilson de Oliveira) e agra 
vado R. F. Lucas e Silva Ltda.
AI-1718/89.4, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região, sendo agra 
vante Leila Soares Nascimento (Adv.: Dr. Getúlio de Souza Lines) e agra 
vado BF - Utilidades Domésticas Ltda (Adv.: Dr. José Correia Cordeiro).
AI-2124/89.5, Relator Ministro Afonso Celso,TRT 2a. região, sendo agra­
vante Paulino Leandro da Cunha (Adv.: Dra. Maria Aparecida Ferracin) e 
agravado Protegei Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda (Adv. : Dra. 
Vera Lucia Borggs).
Al£7t8^4&9jr6, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo 
agravante Serviço Social da Indústria - SESI (Adv.-: Dr. Bernardo 
Sinder) e agravado Mário, Rodrigues Ventura (Adv.: Dr. Antonio Rosella).
AI-2247/89. 8, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 6a.região, sendo agra 
vante Usina Pumaty S/A (Adv.: Dr. Albino de Queiroz de Oliveira Jú -

<n ior) e agravado Armando Luiz Campos (Adv-Dr. Eduardo Jorge Griz) .
AI-2461/89■1, Relator Ministro Afonso Celso,TRT 10a. região , sendo 
agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.: Dra. Cristíana Rodri­
gues Gontijo) e agravado José de Jesus Mendes Ferreira.
AI-2576/89.6, Relator Ministro Afonso Celso,TRT 2a. região, sendo agra 
vante Encyclopaedia Britânica do Brasil Publicações Ltda (Adv.: Dr. An 
tonio Carlos V. de Barros) é agravado Raphael Annunciato Neto (Adv.:Dr 
Francisco Ary M. Castelo).
AI-2680/89,0 , Relator Ministro Afonso Celso, TRT 15a.região,sendo agr^ 
vado "Cooperativa de Produtores de Cana,Açúcar e Álcool do Estado de 
São Paulo Ltda -COPERSUCAR (Adv.:Dr. Eurípedes A. da Silva) e agravado 
Elias Alves de Faria.

AI-3082/89.1, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo 
agravante Elétrica Vitória Indústria e Comércio Ltda (Adv.: Dr.Fran­
cisco José Zampol) e agravado Valdir Silva.
AI-3233/89.3, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 12a. região, sendo 
agravante Nelson Correia Borges (Adv.: Dr. Waldy Pedro Del Prã Netto) 
e agravado Fundação Nacional do índio - FUNAI (Adv.: Dr.Júlio Augusto 
S. C. Crespo).
AI-3251/89.4, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 9a. região, sendo 
agravante RaimundoFranklin Feitosa (Adv.: Dr. Álido Depiné) e agravado 
Condomínio Edifício Homero Ferreira do Amaral (Adv.: Dr. Lourival Ba­
rão Marques) .
AI-3827/89■0, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT la. região, sendo 
agravante Cia. Vale do Rio DOce (Adv.: Dr. Flávio Citro Vieira de 
Mello) e agravado Geraldo Pinto Novaes e Outros ( Adv.: Dr. Rômulo Ma­
rinho) .
AI-4081/89.1, Relator Ministro Afonso celso, TRT 3a. região, sendo 
agravante Fundação Estadual do Bem - Estar do Menor - FEBEM (Adv.: Dr. 
Clebert José Vieira) e agravado Benedito Luiz Ribeiro.
AI-«£22/8^.4, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 15a.região, sendo 
agravante Abílio de Mattos e Outros (Adv.. Dra. Andréa T. Duarte) e 
agravada Caixa Econômica do Estado de SP S/A (Adv.: Dr. Darly Alfredo 
A. de Almeida).
AI-4 273/89.2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 10a. região, sendo 
agravante Estado de GO e Outros (Adv. : Dr. Luiz Fernando Valladares 
Borges) è agravado Divino Sebastião de Rezende e Outros.

AI-4763/89.5, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região, sendo 
agravante Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro - CEG (Adv.:Dr. 
Fernando Barreto F. Dias) e agravada Maria Helena Rocha (Adv.: Dr 
Alino dã Costa Monteiro).
AI-4888/89.3, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 6a. região, sendo 
agravante Arnaldo Soares de Camargo (Adv.: Dr. Paulo de M. Pereira) e 
agravado Banco Industrial de Pernambuco S/A (Adv.: Dr. Arnaldo B. Sil 
va) .
AI-5214/89.8, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 4a. região, sendo 
agravante Banco do Brasil S/A (Adv.: Dr. Eugênio Nicoíau Stein) e 
agravado Mauro Brune Hirt (Adv.: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).
AI-5228/89.0, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo 
agravante Rio Negro Comercio e Industria dé Aço S/A (Adv.: Dr. Demér 
vai dos Santos) e agravado Fernando Soares da Silva (Adv,: Dr. Paulo 
Nobuyoshi Waranabe).
AI-5262/89,9, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 7a. região, sendo 
agravante prefeitura Municipal de Fortaleza (Adv.: Dra. Eliza M.M. 
Barbosa) e agravada Maria da Conceição da Silva (Adv.: Dr. Antonio J. 
da Costa).
AIt-5789/89 ■ 2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo 
agravante Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv.: Dr.Geral, 
do S. Neto) e aaravado Lenv Ornellas Pires Carvalho e Outros (ADv. 
Dra. Eliane Guttíerrez).
AIt5877/89.0, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 6a. região, sendo 
agravante Usina Barão de Suassuna S/A (Adv.: Dr. ‘Rômulo Marinho) e 
agravado Antonio Alves de Araújo (Adv.: Dra. Maria do Rosário de Fáti. 
ma V. Rodrigues).
AI-5887/89,3, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo 
agravante Susa S/A (Adv.: Dr. Imalaiamo Figueiredo P. Corrêa) e agra­
vado Eduardo Munis Pontes (Adv.: Dr. Guro Bento Maciel).

AI-6169/89.2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 9a. região,sendo agra 
vante Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extençãò Rural-EMATEF 
(Adv.:Dr. Marcelo Alessi) e agravada Alúdima de Fátima Oliveira Mendes 
(Adv.:Dr. Wilson R. Filho).
AI-6145/89.7, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região,sendo agra 
vante Bangu Atlético Clube (Adv.:Dr. Romário Silva de Melò) e agravado 
Natalino Duarte e Outro (Adv.:Dr. Silvério dos Santos).
AI-6387/89.4, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 15a. região,sendo agra 
vante UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.:Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo) e agravada Maria Aparecida Ferreira.
AI-6424/89.8, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região, sendo agrõ 
vante Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr. Jorge P. Lopes) e agravado Waldir 
Nilton Coutinho Cid(Adv.:Dr. José Torres das Neves).
AI-6631/89.0, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a. região,sendo agra 
zante Companhia Siderúrgica Belgo Mineira (Adv.:Dr. José Cabral)e agra 
vadosMárcio Aurélio de Miranda e Sider Engenharia, Manutenção LTDA.
AI-6311/89.8, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região,sendo agra 
vante Ford Financiadora S/A Crédito, Financiamento e Investimento(Adv. 
Dr. Jorge Salles Penteado de Mello Kujawski) e agravado Roberto de Oli 
veira (Adv.:Dr. Valter Uzzo ).
AI-6398/89.5, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região,sendo agra 
vante Lúdica Edições Pedagógicas LTDA (Adv.:Dra. Rosilda Silva dos San 
tos) e agravado Arivaldo Benício da Silva (Adv.:Dr. Moacyr Dário R. Ne 
to) .
AI-7040/89■2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. reigão,sendo agra 
vante Claudia Maria da Cruz Oliveira (Adv.:Dr. Walter da S.C.Júnior) e 
agravado Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. Miguel 
A.V. Rondon).
AI-7112/89.2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 7a.região, sendo agra 
vante Prefeitura Municipal de Fortaleza(Adv.:Dra. ElizaMaria M. Barbo 
sa) e agravada Edna Lúcia Pinheiro(Adv.:Dr. Antonio José da Costa).
AI-7177/89.8, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 9a. região,sendo agra 
vante SITESE - Sistemas Técnicas de Segurança S/C LTDA (Adv.:Dr. Rogé­
rio Poplade Cercai) e agravado Dalton Siqueira Russo (Adv.:Dr.João Re- 
gis Teixeira Júnior).
AI-7208/89.8, Relator Ministro Afonso Celso,TRT 3a. região, sendo agra 
vante Agropecuária Antonio Babuy LTDA (Adv.:Dra. Maria Gòreth Pereira 
Torres) e agravado Antonio Nicolau da Silva.
AI-7252/89.0, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a.região,sendo agra­
vante Volkswagen do Brasil S/A(Adv.:Dr. Fernando Barreto de Sousa) e 
agravado Cláudio Barbosa Bertoluccí (Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro). 
AI-7294/89.7, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a.região,senão agra­
vante BMG - Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento(Adv. 
Dr. Leopoldo Magnani Júnior) e agravada Mara Beatriz de Menezes(Adv. : 
Dr. Márcio Flãvio S. Vidigal).
AI-7626/89.0, Relator Ministro Afonso Celso,TRT la.região,sendo agra­
vante Superbancas Distribuidora de Jornais Revista e Livros LTDA(Adv.: 
Dr. A.L. Meirelles Quintella) e agravado Mauro de Oliveira Elias .
AI-7667/89.0, Relator Ministro Afonso Celso,TRT la. região,sendo agra­
vante Resumo Processamento de Dados LTDA (Aãv.:Dr. Ertulei Laureano Ma 
tos) e agravados Almir Turano Coelho e Outros(Adv.:Dr. Edegar Bernar - 
des) .
AI-7679/89.8, Relatos MlniatSQ Upsulino Santos, TRT la. região,sendo 
agravante Petróleo Brasileira S/A - PETROBRÁS (Adv.:Dr. Cláudio Penna 
Fernandez) e agravados Neusa Augusta Miranda e Outros (Adv.:Dr.João Ba 
tista dos Santos).
AI-7682/89. Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região,sendo agra - 
vante Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. Miguel A. 
Von Rondow) e agravado Kleir da Silva.
AI-7828/89■5, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT 2a. região, sendo 
agravantesOsni Caetano da Cruz e Outros(Adv.:Dr. Victor Russômano Jú - 
nior) e agravada Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
SABESP (Adv.:Dr. Marcelo Antonio Paolillo Guimarães).
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AI-7831/89 .7,Relator Ministro Afonso Celso,TRT 2a.região,sendo agra­
vante Jose dos Passos Goes(Adv.:Dra. Maria Joaquina Siqueira) e agrava 
da Companhia Brasileira de Distribuição.
AI-7904/89,5, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 15a.região,sendo agra 
vante Banco Econômico S/A (Adv.:Dra. Laura Maria Borges Maradei)e agra 
vado Carlos Felício Ângelo Cintra(Adv.:Dr. Paulo César Boatto).
AI-7926/89.6, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 4a.regão,sendo agra­
vante Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE(Adv.:Dr. 
Robinson Neves Filho) e agravado Fernando Nei Marques Lopes(Adv.: Dra. 
Maria E. H. Gralha).
AI-8012/89. Relator Ministro Afonso Celso, TRT 9a. região, sendo agra­
vante Banco do Brasil S/A(Adv.:Dra. Gesyra Medeiros da Hora) e agrava­
do Lourenço Martins Felcar (Adv.:Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva).
AI-8100/89.1, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 9a. região,sendo agra 
vante Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv.:Dr. Lineu Miguel Gomes) e 
agravado Cácio Vinicius de Araújo(Adv.:Dr. Otonil Jacinto da Silva).
AI-8141/89,1, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a.região, sendo agra 
vante Estado de Minas Gerais (Adv.:Dr. Francisco Deiró Couto Borges) e 
agravados Geraldo D’Avila Monteiro e Outro (Adv.:Dr. Balthazar Chaves 
de Resende).
AI-8156/89. Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a. região, sendo agra­
vante Universidade Federal de Viçosa (Adv.:Dr. Olívio Vicente de Cam - 
pos ) e agravado Elias Campos e Outro (Adv.:Dr. Egberto Wilson S. Vidi. 
gal) .
AI-8206/89.1, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 12a.região,sendo agra 
vante Fundaçao Educacional de Santa Catarina - FESC (Adv.:Dr. Celco Pe 
reira de Souza) e agravado Adair Walter Antunes(Adv.:Dra. Susan Mara 
Filli).
AI-8208/89.5, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 15a.regão,sendo agra­
vante UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A(Adv.:Dr. Robinson Ne­
ves Filho) e agravada Iara Arosti .
AI-8290/89.5, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 7a. região,sendo agra 
vante Prefeitura Municipal de Fortaleza (Adv.:Dra. Eliza Maria M. Bar­
bosa ) e agravado Antonio Rodrigues Pereira (Adv.:Dr. Antonio José da 
Costa).
AI-8546/89,9, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a.região,sendo agra­
vante Dedanyr Eustachio de Franca (Adv.:Dr. Eraldo Aurélio R. Franzese) 
e agravado Segecon . Transportes Rodoviários e Reparos em Containers 
LTDA.
AI-8558/89.6, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT 2a. região, sendo 
agravante Luiz Antonio da Silva(Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro) e 
agravado Olivetti do Brasil S/A(Adv.:Dr. J. Granadeiro Guimarães).

Al-8650/89.3, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 3a. região, sendo 
agravante Fundação João Pinheiro (Adv.: Dr. Mareus Guimarães Cota ) 
e agravado Mãrio Criscuolo Parreiras (ADv.: Dr. Ailton Moreira Antu­
nes) .
AI-8742/89.0, Relator Ministro Ursulino Santos , TRT la. região,sendo 
agravante Assistência Médico Odontológica "Cura Dars" Ltda (Adv.: Dr. 
Julio Carvalho) e agravado Antonio Matías da Silva Filho (Adv.: Dr 
Ricardo da Silva Camillo).
AI-8753/89■0,Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região, sendo 
agravante Fundação de Artes do Rio de Janeiro - FUNARJ (Adv.: Dr. Giu - 
seppe Bonellí) e agravado LUcio de Souza ( Adv.: Dr. Roberto de Figue^ 
redo Caldas) .
AI-8761/89.9, Relator Ministro Afonso Celso, TRT la. região, sendo 
agravante Plinio de Carvalho Pinto ( ADv.: Dra. Sandra M. Gomes) e 
agravado Centro de Processamento de Dados do Estado do Rio de Janeiro 
PROBERJ (Adv.: Dr. Paulo Leal N. Machado).
AI-8777/89.6, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT la. região, sendo 
agravante Paulo Caetano Pinheiro (Adv.: Dr. Paulo Caetano Pinheiro ) 
e agravado Cia. EStadual de Aguas e Esgotos - CEDAE (ADv.: Dr. Anto - 
nio Justino de 0. Pereira). -
AI-8785/89.4, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT la. região, sendo 
agravante Banco Safra S/A (Adv.:Dr. Robinson Neves Filho) e agravado 
Antonio Rodrigues Soares.
AI-S928/89.7, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 2a. região, sendo 
agravante Philips do Brasil Ltda (ADv.: Dr. José Roberto M. Tibau) e 
agravado Edemaura Rolim (Adv.: Dra. Elaine Aparecida Silveira).
AI-9049/89.2, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 5a. região, sendo 
gravante Banco Auxiliar S/A (ADv.: Dr. Arnaldo Fraga (ADv.: Dr. Gild? 
sio Amorim Couto (ADv.: Dr. José T. das Neves).
AI-9080/89,9, Relator Ministro Afonso Celso, TRT 10a. região, sendo 
ãgravafite Sandovai Silva de Melo (Adv.: Dra. Sandra M.C. T. das Neves) 
e agravado Banco Bameríndus do Brasil S/A e Outro (ADv.: DR. Robsin 
Neves Filho).
AI-9084/89.8, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT 10a. região,sendo 
a gravante IBM -do Brasil Indústria Máquinas e Serviços Ltda (Adv.:Dr 
Valdir Campos Lima) e agravada Marinalva de Aragão Feledi.
RR-5694/84, Relator Ministro Ursulino Santos e revisor Ministro Afonso 
Ceiso, TRT la. região, sendo recorrente Cia. Com. e Navegação S/A 
CCN (Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva) e recorrido Denair José da Sil 
va ROsa (Adv.: Dr. Enock de Carvalho Góes Filho).
RR—6531/87,2 , Relator Ministro Ursulino Santos e revisor Ministro 
AFonso Celso, TRT la. região, sendo recorrente Fundação Instituto Bra- 
áleíro de Geografia e Estatística - IBGE (Adv.: Dr. Sully ALves de 
Almeida) e recorrido Jorge Macedo Bittencourt (Adv.: Dr. Alino da Cos­
ta Mõnteiro).
RR-2167/89.2, Relator Ministro Ursulino Santos e revisor Ministro Afor 
so Celso , TRT 15a. região, sendo recorrente Edison Edevaldo Bento , 
(Adv,: Pr , Ulisses BOrges de Resende) e recorrido FEPASA - Ferrovia 
Paulista S/A (Adv.s Dra: Edna Mara da Silva).
AI-2655/89,7, Relator Ministro Ursulino Santos, TRT 15a. região 
sendo agravante FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv.: Dra. Edna Mara 

da Silva) e agravado Adilson Edevaldo Bento(Adv.: Dr. Silvio Pereira), 
RR-2436/89.0, Relator Ministro Fernando Vilar, revisor Ministro Ursu- 
lino Santos, TRT 2a. região, sendo recorrente BAnco do Estado de 
São Paulo—BANESPA (Adv.: DR. José Alberto Couto Maciel) e recorrido 
Sãlles Müstafá Ale e Outros (Adv.: Dr. Claudete Landolfi Balthazar).
RR—3178/89.9. Relator Ministro Ursulino Santos e revisor Ministro Afor, 
so Celso, TRT la. região, sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRÃS (Adv.: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez) e recorridos Ma - 
noel Araújo Martins e Outros e Docenave-Vale do Rio Doce de Navega - 
ção S/A e Outros (Adv.: Drsr. Ulisses Borges de Resende e Ronaldo M 
Figueiredo).

RR-3281/89.6 , Relator Ministro Ursulino Santos e revisor Ministro 
Afonso Celso , TRT 12a. região, sendo recorrente Cristais Hering S/A 
(Adv.: Dr. Heine Withoeft) e recorrido Ari José Laurindo (Adv.: Dr 
Rui Hobus).
Os processo que não forem julgados na Sessão, se em número superior ã 
20 (vinte) o serão nas Sessões Subseqüentes, ficando designada desde 
logo, Sessão Extraordinário para (Terça-Feira) que se segue com iní - 
cio às 09 horas (artigo 38 de LOMAN),

Brasília, 09 de abril de 1990

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de abril de mil novecentos e noven­
ta, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno realizou- 
se a Oitava Sessão Ordinária, da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, es 
tando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Hylo Gurgel, José Francisco dã 
Silva,. Ney Doyle e Francisco Leocãdio. Representou o Ministério Público do Trabalho 
a Subprocuradora doutora Terezinha Matilde Licks Prates, sendo Diretora da Secreta 
ria da Segunda Turma em exercício, a doutora Ana Maria Lauande. Havendo número legaT, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da Ses 
são anterior foi lida e aprovada. Em seguida passou-se a ordem do dia com os segui? 
tes julgamentos:
PROCESSO-AI-8230/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribuna! Regional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante José Alves de OTí 
veira e Agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senho? 
Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao a 
gravo. ~ 
PR0CESS0-RR-5624/89 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabajho da 10? Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A e Recor 
rido José Alves de Oliveira. Foi revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Fra? 
cisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pé 
la preliminar de nulidade do julgado. Por maioria, conhecer do recurso por violação 
quanto a multa_aplicada, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ney Doyle , 
relator, e José Francisco da Silva, revisor e no mérito, por unanimidade dar-lhe pro 
vimento, no particular, para excluir da condenação a multa2 Por unanimidade, não cõ 
nhecer do recurso quanto ãs horas extras. Redigirá o acordão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocãdio. Pelo Recorrente falou o doutor Robinson Neves Filho.
PROCESSO-RR-7134/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 10? Região, sendo Recorrente Bamerindus Sao Paulo - Companhia dê 
Crédito Imobiliário e Recorrida Edna de Oliveira Cabrera. Foi relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provi 
mento para determinar que os juros sejam calculados na forma do Decreto-Lei 2322/87? 
a partir da data de sua vigência. Pelo recorrente falou o doutor Robinson Neves Fi 
Iho. -

PROCESSO-RR-4137/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrentes Irmandade da Santa Casa de Misericór­
dia de São Pau|o e José Donizetti Pereira da Silva. Recorridos Os Mesmos. Foi relê 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio e revisor o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do 
recurso do Reclamante quanto ã intempestividade do Recurso Ordinário da Empresa. Por 
unanimidade, nao conhecer do recurso pela preliminar de nulidade de julgamento "ex 
tra petita". Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao adicional de horas 
extras. Por unanimidade,_nãq conhecer do recurso da Reclamada. Pelo Recorrente-Recla 
mante falou o doutor Antônio Lopes Noleto. “ 
PR0CESS0-RR-5528/89 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - 
CEDAE e Recorridos Vicente Santos Ribeiro e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Francisco Leocãdio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doy 
le, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo Recorrido 
falou o doutor José Alberto Couto Maciel.
PR0CESS0-RR-6867/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 15? Região, sendo Recorrente Carborundum S/A e Recorridos José Rõ 
berto Fontanezi e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel ê 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, nao conhecerdo recurso pela preliminar de nulidade por cerceamento 
de defesa. Por unanimidade, nao conhecer do recurso pela preliminar de nulidade do 
v. acõrdao regional por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, não co 
nhecer do recurso quanto ao adicional de periculosidade. Pela Recorrente falou o dou 
tor Oswaldo Sant'Anna. -

PROCESSO-RR-1601/89.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrentes Francisco Castilheiro Guerra e Outro 
e Recorrida Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Fran 
cisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pê 
los Recorrentes falou o doutor Antonio Lopes Noleto. Pela Recorrida falou o doutor T 
Oswaldo Sant'Anna.
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PR0CESS0-RR-2827/89.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Romes Abdao Amui e Recorridos Banco 
Itaú S/-A - Banco Comercial de Investimento, de Crédito ao Consumidor e de Crédito 
Imobiliário. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio e rev_i_ 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimT 
dade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamen^ 
to das horas extras com o adicional de 25%. A Presidência da Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono do Recorrido . 
Pelo Recorrido falou o doutor José Maria Riemma.
PROCESSO-RR-329/89.0 - relativo ao Recurso de Revista de.Decisão do Tribtinal _ Regio 
nal do Trabalho da I29 Região, sendo Recorrente Banco Itau S/A e Recorrido João Da 
niel dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, conhecer do recurso por divergência e dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção do Recurso Ordinário do Recorrente, devolver os autos ao Egrégio Tribunal ' 
Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o referido recurso, como enten 
der de direito. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento procuratõrio T 
requerida da tribuna pelo douto patrono do Recorrente. Pelo Recorrente falou o dou 
tor José Maria Riemma.
PR0CESS0-RR-2811/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de_Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrentes Banco Itaú S/A e LeomTde CarbonarT 
e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leoca 
dio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido "r 
por unanimidade, conhecer do recurso do Reclamado, por divergência, quanto a prova
das horas extras - cartão de ponto. Por unanimidade, conhecer do recurso, por diver 
gência, quanto ao divisor e dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
extras deferidas, ficando, em conseqüência, prejudicado o restante da revista. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso adesivo do Reclamante pela preliminar de nulid^ 
de por falta de fundamentação. Por unanimidade, não conhecer do recurso pela prelimT 
nar de nulidade por cerceamento de defesa. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ãs comissões de cargo, nem quanto ãs gratificações. A Presidência da Turma de 
feriu juntada do instrumento procuratõrio , requerida da tribuna pelo douto patrono 
do Recorrente-Reclamado. Pelo Recorrente-Recíamado falou o doutor José Maria Riemma. 
PROCESSO-RR-4531/89■3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal .Regio 
nal do Trabalho da 39 Região, sendo Recorrente Derly Jesus Mineiro e Recorridos Ban 
co Real S/A e Fundaçao Clemente de Faria. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo
a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso. A Presidência da Turma ' 
deferiu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrente no prazo legal. Pelo Recorrente falou o doutor Hélio Carvalho Santana. 
Pelos Recorridos falou o doutor Moacir Belchior.
PR0CESS0-AI-7876/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj[ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 43 Região, sendo Agravante Companhia Esta 
dual de Energia Elétrica - CEEE e Agravado Mário Reduzino Pinto. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-RR-6415/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 4? Região, sendo Recorrente Mário Reduzino Pinto e Recorrida Com, 
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco dã 
Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito, por 
maioria, fiegar-lhe provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Francisco da Silva, revisor, e Ney Doyle que davam provimento ao_recurso para deter 
minar que o cálculo das horas extras seja feito considerando a média física das ho 
ras extras. Pelo Recorrente falou a doutora Paula Frassinetti Viana Atta.
PR0CESSÓ-RR-3508/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regi£ 
nal do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Carlos Maciel de Carvalho e Recorrido 
Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade do v. acórdão regional 
por falta de fundamentação. Por maioria, conhecer do recurso por divergência juris 
prudencial quanto ã prescrição total, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ney Doyle, revisor e Francisco Leocádio que não o conheciam em face do disposto no 
Enunciado 294 da Súmula, desta Corte. No mérito, ainda, por maioria, dar-lhe_ provi 
mento para, afastando a prescrição do direitode ação e a conseqüente extinção dõ 
processo, devolvé-lo a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de origem, a fim de que 
a mesma julgue o pedido, como entender de direito, ficando prejudicado os demais 
itens da revista, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ney Doyle, revisor 
e Francisco Leocádio que lhe negavam provimento.Pêlo recorrente falou o doutora Pa£ 
la Frassinetti Viana Atta.
PR0CESS0-RR-3533/85.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e 
Recorrida Francisca dos Santos Santana. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso quanto a inexistência do d^ 
reito adquirido - alteração contratual e dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a Reclamação, ficando prejudicado o restante da revista.
PR0CESS0-RR-6072/89.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 4? Região, sendo Recorrente UNIBANCO - União de Bancos BrasileT 
ros S/A e Recorrida Sandra Maria Ossig Beduschi. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ney Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Sil^ 
va, tendo a Turma resolvido suspender o julgamento do presente processo a pedido- dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba e Francisco Leocádio, apos:19-Por 
maioria, conhecer do recurso quanto ã preliminar de prescrição da ação, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, revisor. 29 - Por unanimida­
de, não conhecerem do recurso quanto a pré contratação de horas extras; cargo de con 
fiança; horas extras e diferenças de 139 salário; FGTS e seus reflexos. 39-0 Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, relator dar provimento ao recurso quanto ã pre 
liminar de prescrição total, para acolhendo-a excluir da condenaçáo o restabelecimen 
to da parcela denominada horas extras e os Excelentíssimos Senhores Ministros Jose 
Francisco da Silva, revisor e Hylo Gurqel lhe negarem provimento.
PROCESSO-P.R-5183/87.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 39 Região, sendo Recorrentes Cristóvão Campos e Outros e RecorrT 
da Rede Ferroviária Federal S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco, da Silva, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-6109/87,1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2a Região, sendo Recorrente Rubens Menezes Ferreira e Recorrida* 
Rafael de La Làstra Cabeleireiros Ltda.Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ney Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de cercea 
mento de defesa. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao julgamento "cT 
tra petita".

PROCESSO-RR-5518/88.7 - relativo ao Recurso de Revista_de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 19 Região, sendo Recorrente Sebastiao Chefer Pereira e Recorridos 
Kawasaki Steel - Comércio e Siderurgia Ltda e Outros. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Ney Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco 
da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã 
argüição de nulidade do julgado. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
julgamento "extra petita", nem quanto ao vínculo empregatício.
PR0CESS0-RR-1O78/89.O - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do_Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Hospital da Graça S/C Ltda e RecorrT 
do José Leão de Carvalho Júnior. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose 
Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-2009/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Banco Real S/A e Recorrida Maria dê 
Fátima Freitas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e revj_ 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimi­
dade, não conhecer do recurso quanto ao cargo de confiança, nem quanto ao ônus da 
prova.
PR0CESS0-AI-4178/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj_ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 59 Região, sendo Agravante BANORTE - Banco 
Nacional do Norte S/A e Agravado Rainê Figueiredo Leite. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de não conhecimento argüída pela douta Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho e no mérito negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-4587/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 59 Região, sendo Agravante Petróleo BrasT 
leiro S/A - PETROBRAS e Agravada Analice Batista Tavares. Foi relator o ExcelentíssT 
mo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-4600/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Antonio Raimun 
do Sampaio e Agravado Joao Fortes Engenharia S/A. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade,negar 
provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-6316/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente do Tribuna! Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Companhia Está 
dual de Energia Elétrica - CEEE e Agravado Angelino Ary Provitino. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por u 
nanimidade, negar provimento ao agravo' de instrumento.
PROCESSO-AI-7098/88,9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi- 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Regiáo, sendo Agravante FUNAP - Funda 
ção Estadual de Amparo ao Trabalhador Preso e Agravado José Carlos Victorello. FoT 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7858/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Maria Gonçalves 
de Aguiar e Agravada Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame.
PROCESSO-AI-0449/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Região, sendo Agravante União Auxiliado 
ra dos Cegos de Minas Gerais e Agravado Geraldo de Oliveira Maciel. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-2561/89,6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presji 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região, sendo Agravante Silvana BezeT 
ra Coelho Gomes e Agravado Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza. Foi rê 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resoT 
vido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-2901/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Crefisul S/A - 
Crédito, Financiamento e Investimentos e Agravado Vagner Nunes Isidorio. Foi rela 
tor o- Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolví 
do por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-3986/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Lúcja: Marga 
reth Rezende Gonçalves e Agravado Banco do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE. FoT 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-6158/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Roberto de AT 
meida e Agravadas Tork -_Trabalho Temporário Ltda e Outra. Foi relator o Excelenti^ 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-A1-6273/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Região, sendo Agravante Usina Queiroz T 
Júnior S/A - Indústria Siderúrgica e Agravado Domingos Vaz. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-6318/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente_do TribunaI Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Roupas AB S/A - 
Locação de Uniformes e Toalhas e Agravado Antônio íiatias dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.

PR0CESS0-AI-6506/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento.de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Cláudio Silva 
de Oliveira e Agravado Milton Mangini. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 1 
ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-6925/89.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Banco Bamerw 
dus do Brasil S/A e Agravado Marco Túlio Miranda. Foi relator o Excelentíssimo Senhcr 
Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7471/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 149 Região, sendo Agravante Estado de Ron 
dõnia e Agravadas Maria das Dores Barbosa Magalhães e Outra. Foi relator o Excelentis^ 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-8199/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Bardella S/A 
Indústrias Mecânicas e Agravado Luiz Carlos Cardoso Silva. Foi relator o Excelentís-
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simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento. ,
PR0CESS0-AI-8372/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre e Agravada Leuda Hipólita Teixeira Vasconcelos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-RR-5683/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancários de Sao Paulo e Recorrido Banco da Amazônia S/A. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Mim\s 
tro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido suspender o julgamento do presente processo 
a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, relator.
PR0CESS0-RR-15O2/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 4? Região, sendo Recorrente Jorge Luiz Martins e Recorrido Jose 
Bonder e Companhia Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leo 
cãdio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-1828/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
Nal do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Companhia Geral de Melhoramentos em 
Pernambuco e Recorrido Amâncio Francisco Dias. Foi relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de 
nulidade por cerceio de defesa. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã pre^ 
çrição do direito, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recur 
so quanto ã ruptura do vínculo, nem quanto ãs férias.
PR0CESS0-RR-3251/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrentes Delfin Rio S/A - Crédito Imobiliã” 
rio e.Luiz Alberto do Nascimento Diniz e Outros e Recorridos Adpar Empresa Brasile^ 
ra de Comércio Ltda e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gur 
gel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma re 
solvido suspender o julgamento do presente processo em virtude do pedido de vista re 
gimental do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba após, os Excelentíssimos T 
Senhores Ministros Hylo Gurgel, relator, Francisco L^e o c a d i o, revisor, 
n a o conhecerem do recurso pela preliminar de deserção argüída pela douta Procura^ 
doria Geral da Justiça do Trabalho e o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, re 
jeitã-la.
PR0CESS0-RR-3422/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Companhia de Saneamento Básico do Es 
tado de São Paulo - SABESP e Recorrido Adilson Felix de Alcântara. Foi relator o E^ 
celentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. 
PROCESSO-AI-4618/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho dp Juiz Presi 
dente do Tribuna! Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante ENCOL S/A - En 
genharia Comércio e Indústria e Agravado Sérgio da Rocha Monteiro. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por maioria, 
negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ney Doyle que dava provimento ao recurso, para determinar o processamento regular da 
revista.
PROCESSO-RR-3631/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Sérgio da Rocha Monteiro e Recorridã 
Encol S/A - Engenharia Comércio e Indústria. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, ten 
do a Turma resolvido suspender o julgamento do presente processo a pedido do Exceleji 
tíssimo Senhor Ministro relator, após, por maioria, conhecer do recurso quanto ao? 
juros, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, relator, que não 
o conhecia.
PR0CESS0-RR-3844/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Banco Boavista S/A e Recorrido Walter 
de Carvalho Ferreira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocã - 
dio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
7? e 8? horas, como extras.
PROCESSO-RR-4083/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Darex Produtos Químicos e Plásticos. 
Ltda e Recorrido Fernando Augusto Riguetti. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi_
nistro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, teri 
do a Turma resolvido por unanimidade, náo conhecer do recurso quanto ã justa causa 
para despedida.. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a.incidência do FGTS so 
bre o aviso prévio e férias indenizadas, mas negar-lhe provimento.
PR0CESS0-RR-4507/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Empresas Nucleares Brasileiras S/A - 
NUCLEBRAS e Recorrido Chrispim Bruno da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso pela deserção do Recur 
so Ordinário do Reclamante e dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determí 
nar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que julgue o Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de direito.
PR0CESS0-RR-5405/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
na! do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Banco do Brasil S/A e Recorrido Alva 
cir Jorgè de Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e re 
visor o Excelentíssimo Senhor MinistroJIey Doyle, tendo a Turma resolvido por unani~ 
midade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial para, declarando prescrj 
tó o direito de ação julgar extinto o processo com julgamento do mérito.
PROCESS0-RR-5947-/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
naLido Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Indústrias Matarazzo de Embalagens T 
S/A e Recorrida Deodata. José do Nascimento.^ Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj_ 
nistro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a 
Turma_resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã integração da ho 
ra-prémio no aviso prévio.indenizado. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a 
supressão do adicional noturno e dar-lhe provimento, no particular, para excluir da 
condenação o ressarcimento dos prejuízos decorrentes da supressão do adicional notur 
no. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos honorários periciais - res^ 
ponsabilidade.
PR0CESS0-RR-6397/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Geomares Maltez e Recorrida Prefeitu­
ra Municipal de Camaçari. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido sus 
pender o julgamento do presente processo, em virtude de empate ocorrido na votação , 
apõs^o mesmo ser conhecido por divergência jurisprudencial ã unanimidade e, os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, relator e Hylo Gurgel proverem^o re 
curso, condenando a Reclamada aò pagamento das. parcelas decorrentes da rescisão- con 
tratual e, os Excelentíssimos Senhores Ministros Ney Doyle, revisor e Francisco Leõ 
cãdio lhe negarem provimento.

PROCESSO-RR-3571/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho, da 7? Região, sendo Recorrente Prefeitura Municipal de Fortaleza e 
Recorrido Emir Castelo Branco Furtado Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
nistro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo SenhorMinistro Ney Doyle, ten 
do a Turma resolvido por maioria, rejeitar a preliminar de não conhecimento do recur 
so por irregularidade de representação, argüída pela Reclamada em contra razoes,ven 
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, revisor, que a acolhia. Por unanimí 
dade, não conhecer do recurso quanto ás diferenças salariais.
PROCESSO-AI-2051/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Rede Ferrovia 
ria Federal S/A e Agravado Paulo Cosme Neves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao a 
gravo de instrumento.
PROCESSO-AI-4250/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região, sendo Agravante Joao Osvaldo T 
Bueno de Souza e Agravada Universidade de Sao Paulo - USP - Prefeitura da Cidade Unj[ 
versitãria. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-51Ó9/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante S/A Frigorífico 
Anglo e Agravado Paulo Cirilo Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hy 
lo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
PR0CESS0-AI-5291/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despachodo Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante Usina Pumaty 
S/A.e Agravados Antonio Luiz da Silva e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do agr£ 
vo de instrumento.
PR0CESS0-AI-6381/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 154 Região, sendo Agravante Aimid Morandi- 
ni e Outros e Agravada Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade,ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. .
PR0CESS0-AI-8797/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente dp Tribunal Regional do Trabalho da 14 Região, sendo Agravante Anacleto Gomes 
Batista e Agravada Sano S/A Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-71/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região, sendo Agravante Banco do Estado de 
São Paulo S/A - BANESPA e Agravado Espólio de Eliana Zaneti Schamas. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-1351/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente, do Tribunal Regional do Trabalho da 84 Região, sendo Agravante Roberval Mãrio 
Rodrigues de Lima e Agravado Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Pesca de Be 
lém. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvT 
do por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-1916/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi- 
dente do Tribunal Regional do Trablaho da 14 Região, sendo Agravante Estado do Rio 
de Janeiro e Agravada Dalva Alves Parenciolo.. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao a 
gravo de instrumento.
PROCESSO-AI-1936/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região, sendo Agravante Companhia Munj 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC e Agravado João Dantas da Cruz. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-299O/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 34 Região, sendo Agravante SETESPE - Sel£ 
ção Técnica de Pessoal S/C Ltda e Agravados Eliane Cósta da Silva e METROBEL - Compa 
nhia de Transportes Urbanos da Região. Metropolitana de Belo Horizonte. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
PR0CESS0-AI-5598/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 104 Região, sendo Agravante Fundação^ Zoo- 
botanica do Distrito Federal e Agravado Gilberto Isoni. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-5637/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do_Juiz Presi- 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região, sendo Agravante José Melo de 
Carvalho e Agravada USITEC - Usinagem Técnicas de Reparos Navais Ltda. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-5659/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente do Tribunal Regional do Trabalho, da 24 Região, sendo Agravante Antonio Marinho 
Moreira e Agravado Instituto Mackenzie. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hylo Gurgel.tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do agravo de ins 
trumento, por deserto.
PROCESSO-AI-7541/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 74 Região, sendo Agravante Prefeitura Mu 
nicdpal de Fortaleza e Agravada Terezinha Leite Santana. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provj_ 
mento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-105/89.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 14 Região,_sendo Agravante FLEX-A Carioca 
Indústria de Plásticos Ltda e Agravado Edgard de Alcântara Barbosa Filho. Foi rel^ 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-787/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 124 Região, sendo Agravante Banco Meridio 
nal do Brasil S/A e Agravada Sonia Dell.'Antonia Tachini. Foi relator o Excelentíssi~ 
mo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-1507/89.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 14 Região, sendo Agravante Companhia Esta 
dual de Aguas e Esgotos - CEDAE e Agravado Aluizio Gomes Cortes. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidê 
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-3122/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 34 Região, sendo Agravante Caixa Econômica 
do Estado de Minas Gerais e Agravado Nelson Ferreira Lopes. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao aqravo de instrumento.
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PROCESSO-AI-5797/89.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante AEG - Sistemas 
Industriais Ltda e Agravados José Pereira de Souza e Outro. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade,nao 
conhecer do agravo por irregularidade de representação processual.
PROCESSO-AI-6186/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante Orniex S/A e 
Agravado Roseno da Silva Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fran 
cisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.
PR0CESS0-AI-6314/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravartte Ford Brasil S/A 
e AgravadcsLourenço Perez Filho e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7670/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S/A e Agravado Geraldo Passos Maia. Foi relator o Excelentíssji 
mo Senhor Ministro Francisco Leocãdio,tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7821/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Maria de Lourdes 
Rodrigues Campos - SP e Agravada Carlita Carmo Vieira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7995/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia 
Paulista S/A e Agravado Sebastião Urias Cintra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7996/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Cobrasma S/A e 
Agravados Adão de Brito e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fran 
cisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.
PROCESSO-AI-8249/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Edésio Gomes AT 
ves e Agravado Banco do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade,dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para me 
Ihor exame.
PR0CESSO-AI-8280/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional <jo Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Prefeitura MunicT 
pal de Fortaleza e Agravado Manuel Nunes da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Francisco ocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de não conh imento argüída em contra razoes e no mérito, negar provj_ 
mento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-8292/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Prefeitura MunicT 
pal de Fortaleza e Agravada Luzia Almeida da Cruz. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de não conhecimento do agravo por irregularidade de representação pro 
cessual argüída em contra razões e, no mérito, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
PR0CESS0-AI-5595/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 3?,Região, sendo Agravante Glyco do BrasiT 
Indústria Metalúrgica Ltda e Agravado José Augusto de Almeida Bispo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
negar provimento ao agravo dé instrumento.
PR0CESS0-AI-51/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal RégTonal do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Marcus MoreschT 
de Faria e Agravado Banco do Estado de Mato Grosso S/A. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-3O48/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacha do Juiz Presi^ 
dente do Tribunal"Rêgional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Banco do Bra 
sil S/A e Agravado José Moreno. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doy 
le, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumeji 
to.
PR0CESS0-AI-3885/89.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região, sendo Agravante UNICON - União 
de Construções Ltda e Agravado Arlindo Faustino Assunção. Foi relator o Excelentissj_ 
mo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exa 
me.
PR0CESS0-AI-3895/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região, sendo Agravante Banco Nacional 
S/A e Agravado José Roberto Reale. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
PR0CESS0-AI-4949/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Prefeitura MunT 
cipal de Fortaleza e Agravado Francisco Jaylson Duarte da Silva. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeT 
tar a preliminar de não conhecimento do agravo argüída pela douta Procuradoria Ge 
ral e no mérito dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processa^ 
da a revista, para melhor exame.
PR0CESS0-AI-6383/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz PresJ_ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Fazenda PúblT 
ca do Estado de São Paulo e Agravado Arnaldo Hoffmann Penteado. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-7192/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj^ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Centrais El£ 
tricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE e Agravados Rafael da Cunha Pacheco e 
Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resol_ 
vido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-8347/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribuna! Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Darcy Simões e 
Agravada Companhia de Saneamento Bãsico do Estado de São Paulo - SABESP. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a-Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.de instrumento.
PR0CESS0-AI-8374/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante Teimo Luiz Constar^ 

te e Agravada Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. As vinte horas encerrou-se a Sessão, sem se es 
gotar a pauta, e, para constar, eu, ANÃ MARIA LAUANDE - Secretária em exercício, lã 
vrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurí 
caba da Costa e Silva, Presidente e por mim subscrita aos dois dias do mês de abril 
de mil noveçentos e noventa. Em tempo: - No processo - RR-5624/89 - foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma

ANA MARIA LAUANDE 
Diretora em exercício

ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA

Aos cinco dias do mês de abril de mil novecentos e no 
venta, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno reaTí 
zou-se a Terceira Sessão Extraordinária, da Segunda Turma do Tribunal Superior dõ 
Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Cos 
ta e Silva, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Hylo Gurgel, Jo 
sê Francisco da Silva, Francisco Leocãdio e Ney Doyle. Representou o Ministério Pjj 
blico do Trabalho a Procuradora Doutora Terezinha Matilde Licks Prates, sendo Dere 
tora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma em exercício, a doutora Ana Maria La 
uande. Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou £ 
berta a Sessão. A ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. A seguir passou-se a 
ordem do dia com os seguintes julgamentos:
PROCESSO - RR - 7148/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Companhia de Melhoramentos em 
Pernambuco e Recorrido Manoel José Fernandes. Foi relator o Excelentíssimo SenhorMi 
nistro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Com ressalva de voto quan 
to ã fundamentaçao do Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, revisor.
PROCESSO - RR - 85/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Telecomunicações do Rio de JaneT 
ro S/A - TELERJ e Recorrido Luciano Mattos de Carvalho. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe prov_£ 
mento para restabelecer a sentença de primeiro grau. Pela recorrente falou a douto 
ra Ana Maria José Silva de Alencar.
PROCESSO - RR - 650/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Massa Falida de Companhia AuxT 
liar de Transportes Coletivos e Recorrido Valdir Soares Moreira. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurge! e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recur 
so.
PROCESSO - RR - 724/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE e Recobrida Aida Baltazar Moreira Pinto. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer dõ 
recurso quanto ã prescrição. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a indeniza 
ção relativa ao período anterior a opção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamaçao.
PROCESSO - RR - 1104/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Associação dos Advogados de Sao 
Paulo e Recorrido Ildenico Carneiro Novaes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor M^ 
nistro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação.
PROCESSO - RR - 2172/89.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Recorrentes Antonio Gomes Parra e Outros 
e Recorrida Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. Foi relator o Excelentíssji 
mo Senhor Ministro Francisco Leocãdio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto 
ã prescrição. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a indenização pelo tempo 
de serviço anterior ã opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mas negar- 
lhe provimento.
PROCESSO - RR - 2383/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8? Região, sendo Recorrente Instituto de Terras do Pará 
ITERPA e Recorridos Nelson da Silva Sã e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocãdio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã prescrição - 
momento de argüição e dar-lhe provimento para, afastando a preclusão determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
aprecie integralmente o Recurso Ordinário da Recorrente, prejudicados os demais 
itens da revista.
PROCESSO - RR - 4449/89.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Ulisses Martins Leme Marques e Rê 
corrido Banco do Commêrcio e Indústria de Sao Paulo S/A. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Francisco Leocãdio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle, tendo a Turma resolvido suspender o julgamento do presente processo a pedido 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio.
PROCESSO -RR - 4782/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Manoel Feliciano da Silva e Recor 
rida Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO. Foi relator o Excelentíssimo T 
Senhor Ministro Francisco Leocãdio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso por divergência, 
mas negar-lhe provimento. Com ressalva de voto do Excelentíssimo SenhorHinistro Ney 
Doyle, revisor, quanto a fundamentação. .
PROCESSO - RR - 5551/89 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrentes Jurandir Ribeiro e Outro e Recor 
rida ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Francisco Leocádio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doü 
le, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimen 
to para, afastando a carência de ação, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TrT 
bunal Regional do Trabalho de origem, a fira de que aprecie o Recurso Ordinário do? 
Reclamantes, como entender de direito.
PROCESSO - AI - 7337/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TribunalRegionaldo Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Sociedade 
de Ensino Superior Estãcio de Sã e Agravado Aroldo Niskier. Foi relator o ExcelentU 
simo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento.

agravo.de


2838 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 11 ABR 1990

PROCESSO - AÍ - 5835/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Rápido São 
Paulo Ltda e Agravado Emerson Coelho da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO - AG - AI - 506/88.2 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instrumen 
to do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravante BANEB - Crédito T 
mobiliário S/A e Agravada Suely Nascimento Protãsio. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - RR - 1330/83.7 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Cláudio Pereira da 
Silva e Agravado Meymar Serviços de Hotelaria Marítima Ltda. Foi relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - RR - 3593/88.2 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso deRevista 
do Tribunal Regional do Trabalho da la Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Fe 
deral S/A e Agravado Demerval Nunes de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provinen 
to ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - AI - 2140/89.2 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instru 
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, sendo Agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A e Agravada Fátima Maria Bauer da Silva. Foi relator o Excelentíssí 
mo Senhor Ministro Francisco Leocádio .tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - AI - 2321/89.3 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instru 
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante El iana Mereõ 
Nunes e Agravado AGROBANCO - Banco Comercial S/A. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro. Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - AI - 3680/89.7 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instru - 
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Plásticos Plavi 
nil S/A e Agravado Juvenal José dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - AI - 6322/89.9 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instru 
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Ford do BrasiT 
S/A e Agravados Guilherme Antonio Meires e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhe 
cer do agravo regimental, por intempestivo. ~
PROCESSO - ED - AI - 8216/88.6 - relativo aos Embargos Declaratórios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante José Carlos Ne 
ves da Cruz e Embargada A. Teixeira Industria e Comércio de Máquinas Ltda. Foi rei? 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimi­
dade, acolher os embargos declaratórios nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
PROCESSO - RR - 6397/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Geomares Maltez e Recorrida PrefeT 
tura Municipal de Camaçari. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuri- 
caba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido ‘ 
por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito, pelo voto de desempate do Excelen­
tíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva dar-lhe provimento para condenar a 
Reclamada ao pagamento das parcelas decorrentes da rescisão contratual, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ney Doyle, revisor, e Francisco Leocádio que lhe 
negavam provimento.
PROCESSO —RR — 4194/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Pohlig-Heckel do Brasil S/A - In 
dústria e Comércio e Recorrido Espedito Ferreira de Oliveira, Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar a prelimT 
nar de não conhecimento do recurso por insuficiência de depósito. Por maioria, conhê 
cer do recurso por violação quanto a aplicação da sentança normativa, vencido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, revisor, que dele não conhecí? 
e no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para, extinguindo o processo sem 
julgamento do mérito, restabelecer a decisão de primeiro grau, ficando prejudicado os 
demais itens da revista.
PROCESSO - RR - 5683/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe 
lecimentos Bancários de Sao Paulo e Recorrido Banco da Amazônia S/A. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para deferir a diferença do adicional de horas extras, em favor 
dos substituídos associados do Reclamante.
PROCESSO - RR - 6947/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrentes Banco Real S/A e Outro e RecorrT 
do Dario Bernardino de Lima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José AjurT 
caba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, conhecer do recurso quanto a confissão ficta e no mérito , 
por maioria, negar-lhe provimento vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Jo 
se Ajuricaba, relator, e Francisco Leocádio, revisor, que davam provimento ao recurso 
para julgar improcedente a Reclamação. Por unanimidade, não conhecer do recurso quan 
to ao enquadramento profissional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao dT 
gitador - mecanógrafo, mas negar-lhe provimento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ney Doyle. As treze horas e quarenta e cinco minutos encerrou-se a 
Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, ANA MARIA LAUANDE - Diretora de 
Serviço da Secretaria da Segunda Turma - em exercício, lavrei a presente ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, Presi 
dente e, por mim subscrita aos cinco dias do mes de abril de mil novecentos e nove? 
ta. ~

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA ANA MARIA LAUANDE
Presidente da Turma Diretora em exercício

Proc. n9 TST-E-AG-AI-1647/89.1
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Paulo Agostinho Raposo.
Embargado s PEDRO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO.
Advogado : Dr. Pedro Nizan Gurgel.

DESPACHO
Decidiu a‘Egrégia Segunda Turma, por unanimidade,, ne­

gar provimento ao agravo regimental do reclamado, com a seguinte fun­
damentação, verbis (fls. 142): "As razões expostas não infirmam os fun 

damentos do despacho impugnado. Agravo regimental desprovido."
Irresignado, o réu interpõe os embargos infringentes 

de fls. 147 a 153.
Verifica-se, entretanto, que o presente apelo encon­

tra-se obstado pela Súmula n9 195, deste C. TST, que reza: "EMBARGOS. 
AGRAVO REGIMENTAL - CABIMENTO. Não cabem embargos para o Pleno de de­
cisão de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, prolatada em Agravo 
Regimental."

Denego.pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-AI-5204/89.5
Agravante: SUL BRASILEIRO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A.
Advogada : Dr? Maria Sonia K. Serapião.
Agravada : INÁ LUZARDO KAWAMOTO.
Advogado : Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
1. Através do ofício de fls. 47, a MM. Juíza Titular 

da 119 JCJ de Porto Alegre - RS, pede a devolução àquela Junta dos au­
tos do Agravo de Instrumento, referente ao processo n9 1641/80 em que 
são partes INÁ LUZARDO KAWAMOTO, exequente e SUL BRASILEIRO CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO S/A, executado, face a desistência apresentada por este úl 
timo.

2. O referido Agravo de Instrumento foi julgado em 
23/10/89, tendo o acórdão respectivo sido publicado em 15/12/89 e des 
ta decisão não foi interposto nenhum recurso, conforme certidão de fls. 
48-verso.

3. Estando o presente recurso sob a jurisdição deste 
C. TST, a competência para homologar a desistência é da Presidência 
da Eg. 29 Turma.

4. Homologo e registro a desistência para que produ 
za os efeitos legais.

5. Em seguida, devolvam-se os autos à instância de 
origem.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

RR-3630/P7.9
Embargante: GUIDO LÚCIO SILVA.
Advogado: Dr. José Antonio P. Zanini.
Embargado: BANCO NACIONAL S/A.
Advogado: Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque.

DESPACHO
Preliminarmente, pelo princípio da fungibi1 idade 

dos processos, recebo o presente agravo regimental como embargos in­
fringentes.

Decidiu a Eg. 2® Turma, por maioria, conhecer do 
recurso de revista do Reclamado, por divergência e contrariedade à 
Súmula n* 198, e dar-lhe provimento, para declarar prescrito o direito 
de pleitear a gratificação semestral, julgando extinto o processo com 
julgamento do mérito no que diz respeito à referida gratificação, com 
a seguinte fundamentação, verbis (fls. 112): "A supressão do pagamento 
da gratificação semestral configura ato único do empregador. Se tal 
-ocorreu há mais de dois anos do ajuizamento da reclamação, como na hi­
pótese, pois foi suprimida a partir de 1981 (fls. 80) e a reclamação 
proposta em junho de 86 (fls. 02), não há como se pretender a incorpo­
ração do valor dessa gratificação à remuneração do empregado, porque 
prescrito o direito. Incidiría, pois, como pretende o Recorrente, a 
exceção à regra geral contida na Súmula 198, desta Corte. Todavia, es­
te verbete foi cancelado pelo de n® 294, publicado no DJU de 14.04.89, 
pág. 5466, que assentou: 'Tratando-se de demanda que envolva pedido de 
prestações sucessivas decorrentes de alteração do pactuado, a prescri­
ção é total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegu­
rado por preceito de lei.' "

Irresignado, o Autor opôs embargos de declaração) 
o.s quais foram unanimemente acolhidos para esclarecer que, verbis* 
(fls. 123): "A lei que rege o recurso é a da data’ da sentença recorrí1 
da. O C. TST e o Pretório Excelso têm entendido que, para efeito de 
aplicação da nova Carta Magna, deve ser observada a data da prolação 
da sentença recorrida."

Inconformado, o Reclamante interpõe os embargos de 
fls. 127 a 132. Argúi violação do Art. 896, da CLT.

Alega que a Eg. Turma não analisou todos os tópi­
cos salientados nos embargos de declaração e que, por isso, violou 
o Art. 832, da CLT, e o Art. 5a, inciso XXXV, da Constituição Federal. 
Aduz que o v. acórdão dos embargos declaratórios, ao afastar as ar- 
güidas violações dos Arts. 7-, inciso XXIX, e 5 a, § is, ambos da Cons­
tituição Federal, e 468, da CLT, não disse o porque desse afastamento.

Diz que os arestos colacionados pelo embargado em 
seu recurso de revista não são específicos à hipótese, alegando con­
trariedade às Súmulas nas 23 e 38, ambas deste C. TST.

Argúi contrariedade à segunda parte da Súmula na 
294 e à Súmula na 168, ambas deste C. TST.

Acosta arestos para dissídio pretoriano.
Verifica-se, entretanto, que assim consignou o v. 

acórdão dos embargos declaratórios, verbis (fls. 124): "O Embargante 
contesta a decisão desta Eg. Corte que, conhecendo e provendo o recur­
so de revista da Reclamada, entendeu que a supressão do pagamento da 
gratificação semestral configura ato único do empregador e aplicou a 
Súmula 294/TST, na sua regra geral. Diz que sua pretensão está ampa­
rada em lei, já que ocorreu violação aos Arts. 468, da CLT, 462, do 
CPC, e 2a, § Ia, da LICC, que merece maior consideração em face do que 
está inserido no Art. 7a, inciso XXIX, alínea 'a', da nova Carta Mag­
na, além de estar amparada no Art. 5a, § Ia, da atual Lei Maior (fls.
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116/119). Sustenta a não aplicação do Art. 11, consolidado, e das Sú­
mulas 198 e 294/TST, uma vez que são elementos de força e contrastar 
com a vigente Carta Política. E concluiu, verbis (fls. 119): 'Assim, 
com fulcro no art. 535 do CPC é que também questiona o reclamante se 
a parcela ora em debate é ou não 
signado no v. acórdão turmário, 
dão regional se o banco sonegou 
proporcional, de forma que houve 
pressão?' 0 Embargante, como se 

salário? E se, conforme restou con-
com a transcrição de parte do v. aeór-
o pagamento da gratificação seme,s'.ral 
redução da parcela ou sua tpnatl su- 

verifica, não pretende que se dú­
vida, omissão, obscuridade ou contradição previstas no Art. 535, do 
CPC, mas que se faça um novo exame da matéria, o que não é possível 
por meio de embargos declaratórios."

Ora, como se pode notar, a prestação jurisdicional 
foi plena e efetiva, vez que os embargos declaratórios não é o recur­
so apropriado para modificação do julgado e sim um recurso utilizado 
para o esclarecimento de dúvidas, omissões, obscuridades e contradi­
ções, previstas no Art. 535, do CPC.

Conseqüentemente, não há que se falar em violação 
dos Arts. 832, da CLT, e 52, inciso XXXV, da Carga Magna.

Quaqto à tese da gratificação semestral - supres­
são, não se configura a argüida violação do Art. 72, inciso XXIX, e 
e Art. 52, § l2, ambos da Constituição Federal, vez que a lei que re­
geu o recurso de revista foi a da‘ data da decisão do recurso ordiná­
rio. Ora, in casu, o v. acórdão regional está datado de 03.06.87, 
sendo, portanto, anterior à promulgação da Constituição em vigor, que 
é de 05.10.88. Ademais, esta C. Corte e o Supremo Tribunal Federal 
têm entendido que, para efeito de aplicação da nova Constituição Fe­
deral, deve ser observada a data da prolação da sentença.

Além disso, é entendimento predominante desta C. 
Corte que, quando o ato violador do direito consiste na supressão de 
parcelas, incide a prescrição total.

Aplicável à tese em discussão as Súmulas n2s 42 e 
294, ambas deste C. TST.

Intacto o Art. 896, da CLT.
Deneqo, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA .DA COSTA E Sil.b 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-2275/88■8
Embargante: SASI - SERVIÇOS AGRÁRIOS E SILVICULTURAIS LTDA.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel.
Embargado : VALDIVIN0 CARLOS PEREIRA CÂMARA.
Advogada : Dr? Olga B. da Costa.

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, co­

nhecer do recurso de revista do reclamado quanto as horas extras - con 
fissão fibta, mas negar-lhe provimento, com a seguinte fundamentação, 
verbis (fls. 89): "PENA DE CONFISSÃO. TRABALHO EM JORNADA EXTRAORDINÁ­
RIA. ALCANCE. O trabalho em jornada extraordinária é matéria de fato, 
portanto, abrangida, pela pena de confissão, independendo, conseqüen- 
temente, de prova."

Irresignado, o réu interpõe os embargos infringentes 
de fls. 92 a 95, com fulcro no Artigo 894, da CLT. Cita os Artigos 209, 
do Código de Processo Ci.vil de 1939 e o Artigo 334, inciso III, do CPC 
de 1973. Acosta arestos para dissídio pretoriano.

As ementas elencadas nos presentes embargos são ines- 
pecíficas, pois não tratam da hipótese de confissão aplicada ã Recla­
mada, descabendo, porisso a prova de qualquer fato alegado pelo Recla­
mante.

Inadmito, pois, os embargos.
Publique-se.
Brasília. 20 de março de 1990.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-AG-RR-3711 /88.2
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Paulo Agostinho Raposo.
Embargado : JOSUÉ MARTINS DE SOUZA.
Advogado : Dr. Olavo Machado.

DESPACHO

Decidiu a Eg. 29 Turma, por unanimidade, negar provi­
mento ao agravo regimental do reclamado, com a seguinte fundamentação, 
verbis (fls. 201):

"Decisão regional em consonância com o Enunciado 197 
deste C. TST. Não comprovados os pressupostos de admis 
sibilidade."
Irresignado, o réu interpõe os embargos infringentes 

de fls. 206 a 213, com fulcro no Artigo 894, da CLT.
Verifica-se, entretanto, que o presente recurso encon 

tra-se obstado pela Súmula n9 195, deste C. TST, que reza, verbis: 
"EMBARGOS. AGRAVO REGIMENTAL - CABIMENTO^
Não cabem Embargos para o Pleno de decisão de Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, prolatada em Agravo 
Regimental." 
Denego, pois, seguimento ao presente apelo.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

E-RR-5284/8R.5

Embargantes:AURORA S/A SEGURANÇA F VIGILÂNCIA E OUTRO.
Advogada: Dr® Cristiana Rodrigues Gontijo. 
Embargado: ANTONIO TABORDA ROSA.
Advogado: Aramis de Souza Silveira.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2a Turma, por unanimidade, não conhe­

cer do recurso de revista das Reclamadas, com a seguinte fundamenta­
ção, verbis (fls. 154): "ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. PORTEIRO. RECUR­
SO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece de recurso de 
revista quando não atendidos os pressupostos de cabimento previstos no 
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho."

Inconformadas, as Rés opuseram embargos de declara­
ção, os quais foram unanimemer. te rejeitados por inexistência no acór­
dão embargado de obscuridade, dúvida, omissão ou contradição.

Ainda inconformadas, as Rés interpuseram os embar­
gos infringentes de fls. 166 a 175, com fulcro no Art. 894, alínea 
"b", da CLT. Argúem violação do Art. 896, da CLT.

Alegam que, ao opor embargos de declaração, sua 
pretensão era quanto à caracterização do cargo do Reclamante, como de 
vigia, e que se fundava na possibilidade do reenquadramento jurídico 
dos fatos por esta instância extraordinária, mas aduz .que houve nega­
tiva de prestação jurisdicional quanto a esta matéria e que, por is­
so, a Eg. Turma violou os Arts. 832, da CLT, e 52, incisos XXXV e LV, 
da Constituição Federal.

Argúem a inaplicabi1 idade das Súmulas 23 e 126, am­
bas deste C. TST.

Citam o primeiro aresto colacionado às fls. 129 como 
específico à hipótese dos autos e que os demais possuem conclusão an­
tagônica do v. acórdão regional.

Dizem que não há que se falar em preclusão do enqua­
dramento como vigia e sim reenquadramento jurídico dos fatos.

Argúem, ainda, violação do Art. 224, da CLT, e con­
trariedade às Súmulas n2s 59 e 115, deste C. TST, pelo enquadramento 
do Autor como bancário.

Acostam arestos para dissenso jurisprudencial.
Quanto à preliminar de negativa jurisdicional, es­

ta não se verifica, vez que ao opor os embargos declaratórios o que 
desejavam as Reclamadas era a revisão do julgado, portanto se utiliza 
ram de recurso impróprio para tal, já que os embargos de declaração são 
um recurso utilizado para o esclarecimento de dúvidas, omissões, obs­
curidades e contradições, previstas no Art. 535, do CPC.

Logo, a prestação jurisdicional por parte da Eg. 
Turma foi plena e efetiva, não se configurando, portanto, a aludida 
violação do Art. 832, da CLT, e 52, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Quanto ao mérito, assim decidiu o v. acórdão re­
gional, verbis (fls. 122/123): "O reclamante formula pedidos próprios 
da condição de bancário, sem ter expressamente postulado o reconheci­
mento dessa condição. Por isso entendem os reclamados que o pleito, 
por esse ângulo, não poderia ter sido atendido. Sem razão os reclama­
dos. Quem pede verbas próprias de bancários, por evidente está postu­
lando o reconhecimento dessa condição. 0 fato de funcionar no mesmo 
local de trabalho do reclamante outras empresas do Grupo Bamerindus, 
não lhe retira o direito às verbas postuladas, principalmente se con­
siderarmos que prestou serviços no Centro Administrativo do Banco Ba­
merindus. De outro lado, o reconhecimento da condição de bancário, com 
o deferimento das verbas conseqüentes dessa condição, merece ser man­
tido, porquanto a prova dos autos é no sentido de que o reclamante tra 
balhava como porteiro, executando tarefas próprias dessa atividade. 
Veja-se a prova testemunhai (fl. 89): 'o reclamante trabalhava na por­
taria do prédio. O reclamante, como porteiro, controlava o acesso de 
pessoas no prédio, bem como preenchia formulários quando se tratava de 
pessoas que não portavam crachá'. Mantenho, assim, a sentença recor­
rida, inocorrendo qualquer violação aos Enunciados 59 e 257/TST, res­
tando prejudicado o exame no que respeita à forma de aplicação da Lei 
7313/85."

Ora, para se chegar a conclusão contrária à do Eg. 
Tribunal a quo, de fato, será necessária a revisão fático-probatória, 
já que sua decisão foi toda baseada nas provas trazidas aos autos. 
Consequentemente, a tese encontra-se obstada pela Súmula n2 126, des­
te C. TST.

Quanto aos arestos colacionados na revista, estes 
ficam prejudicados ante a aplicação da supracitada Súmula.

Quanto à argüida violação do Art. 224, da CLT, a 
mesma encontra-se preclusa, a teor da Súmula 184, deste C. TST, ante a 
falta de seu devido pré-questionamento.

O mesmo ocorre quanto ao pedido do enquadramento 
jurídico dos fatos fornecidos pelo acórdão regional, relativamente à 
condição de vigia do Reclamante, consignada como de porteiro.

Portanto, ante a aplicação da Súmula n2 184, desta 
C. Corte, ficaram afastadas a argüida contrariedade às Súmulas n2s 
59 e 117 e o pretendido dissídio pretoriano.

Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1990.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-5932/88.0
Embargante: ORTOTRAUMA S/C LTDA.
Advogado: Dr. Jose Alberto Couto Maciel.
Embargado: HEITOR JOSÉ RIZZARDO ULSON.
Advogado: Dr. Carlos C. de Oliveira.

DESPACHO

Decidiu a Eg. 2* Turma, por unanimidade, não conhe­
cer do recurso de revista da Reclamada, com a seguinte fundamentação, 
verbis (fls. 410): "RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se conhece de recurso de 
revista quando não atendidos os pressupostos de cabimento previstos no Artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho."
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Irresignada, a Ré interpõe os embargos de fls. 416/ 
428, com fulcro no Art. 894, da CLT. Argúi violação do Art. 896, da
CLT.

Quanto à preliminar de nulidade da r. sentença e do 
v. acórdão regional, sustenta a ora Embargante que tanto a r. senten­
ça, como o v. acórdão do Eg. Tribunal a quo seriam nulos, por ofensa 
aos Arts. 832, da CLT, e 458, do CPC, uma vez que a eles faltariam re­
quisitos básicos para a composição dos julgados e que teriam ficado 
omissos a respeito de vários aspectos levados ao pronunciamento regio­
nal, mesmo tendo sido opostos embargos decláratórios para supri-los.

Diz, ainoa, que o seu recurso de revista veio esco­
rado em julgados divergentes.

Enumera as seguintes omissões, por parte dos vv. 
acórdãos regionais:

a) Não analisaram o aspecto referente ao fato de que 
o Embargado, a partir de 1982, quando constituída a Embargante, parti­
cipava dela como sócio, detendo 20% (vinte por cento) do capital so­
cial, em igualdade com os demais quotistas, além de poder representar 
a empresa perante terceiros e em juízo;

b) A r. decisão dos embargos declaratórios não apre 
ciou todas as provas e, em conseqtlência, não acolheu o pedido de com­
pensação formulado;

c) Que a r. decisão dos embargos de declaração não 
solucionou a dúvida sobre se a integração deveria abranger as 4 (qua­
tro) horas diárias ou seria limitada a 2 (duas) horas por dia, em res­
peito ao Art. 165, inc. VI, da Carta Magna, e ao § 32, do Art. 82, da 
Lei n2 3999/61;

d) Que o r. acórdão dos embargos declaratórios não 
sanou a dúvida sobre se possível ao Reclamante pleitear diferenças sa­
lariais em razão de dissídios coletivos, sem atentar para o Art. 787, 
da CLT, e em desrespeito ao Art. 872, § único, da CLT.

Quanto à relação de emprego, a ora Embargante alega 
ofensa ao Art. 32, da CLT, e acosta aresto para dissídio pretoriano às 
fls. 426/427, aduzindo que inexiste o vínculo empregatício, porque o 
Reclamante era sócio da Reclamada, contando com 20% de participação no 
capital social, não sendo possível presumir a ocorrência de fraude 
quando do advento da constituição da sociedade.

Referentemente às horas extras - limite de incorpo­
ração ao salário e compensação, alega somente que as mesmas restaram 
prejudicadas.

Quanto à preliminar de nulidade da r. sentença e do 
v. acórdão regional, como bem decidiu o acórdão de fls. 410/414, ver- 
bis (fls. 411/412): "Entretanto, não vislumbro a apregoada nulidade. Com efeito, 
segundo se verifica às fls. 234/235, a r. sentença vestibular, embora sucinta, aten­
de aos pressupostos mínimos da decisão trabalhista, fixados no art. 832 da CLT, de 
forma resumida, não padecendo, como sustenta a Recorrente, de ausência de relatório. 
No mais, o julgador não está obrigado a mencionar todas as provas levadas aos autos, 
nem a rechaçar cada argumento expendido pelas partes. Cabe-lhe, isto sim, indicar 
apenas elementos que favoreceram a formação do seu convencimento. E tal dever restou 
cumprido nestes autos. Por outro lado, não cabe acusar de omisso o pronunciamento 
regional, porquanto o v. acórdão de fls. 352/356, no item 1-c, apreciou o aspecto 
ligado à pretensa condição do Reclamante de sócio da Bnpresa, a partir de 1982, ex­
plicitando que a constituição de sociedade apenas deu outro nome à clínica e procu­
rou, sob forma societária, esconder o vínculo de emprego, representando fraude con­
trária ao disposto no art. 92 da CLT. Quanto à compensação e às horas extras, o v. 
acórdão regional foi explícito ao examinar as tnatérias, conforme se vê às fls. 355 
(itens 1-d e 2-a). Por derradeiro, sobre a integração das horas extras com limite 
de duas por dia e quanto às diferenças salariais decorrentes de sentenças normati­
vas, cujas certidões não foram juntadas aos autos, cabe assinalar que tais questões 
somente foram ventiladas nos embargos declaratórios; sequer a Empresa as articulou 
nas contra-razões ao recurso ordinário obreiro (fls. 306/311), o que deveria ter 
feito em reverência ao princípio processual da eventualidade. Inviável, pois, apre­
goar-se de cmisso o v. acórdão em relação a temas não agitados antes de sua prola- 
ção. Do exposto, não vislumbro qualquer ofensa aos preceitos legais invocados, nem 
a existência de divergência jurisprudencial, mesmo porque o Regional, em momento al­
gum, sustentou tese oposta aos arestos transcritos na revista."

Concernentemente à tese da relação de emprego, a 
mesma encontra-se obstada pela Súmula n2 126, deste C. TST, vez que o 
r. acórdão do Eg. Tribunal a quo, com base no conjunto probatório, en­
tendeu que a implantação da sociedade procurou esconder o vínculo em­
pregatício pelo Art. 92, da CLT, que veda a prática de atos de possam 
fraudar a aplicação da lei trabalhista.

Quanto às teses da hora extra, do limite de incor­
poração ao salário e finalroente quanto à compensação, as mesmas encon­
tram-se desfundamentadas, eis que a ora Embargante não alega violação 
legal e nem acosta arestos para dissídio pretoriano.

Pelas fundamentações acima, denego seguimento ao 
presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-6630/88.7
Embargante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior.
Embargado : JAIME COSTA.
Advogado : Dr. Wilson C. Vidigal.

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao adicional de in- 
salubridade com base nas Súmulas n9s 23 e 221 , ambas deste C. TST.

Irresignada, a ré interpõe os embargos infringentes 
de fls. 104 a 106, com fulcro no Artigo 894, da CLT.

Alega que os arestos colacionados às fls. 83/84, em 
seu recurso de revista, são divergentes ã hipótese dos autos.

Verifica-se, entretanto, que os arestos colacionados 
para dissenso jurisprudencial não abordam todos os fundamentos da deci 
são do v. acórdão do Eqréqio Tribunal "a quo". Loao, foi correta a a­

plicação da Súmula n9 23, deste C. TST, por parte da Egrégia Segunda 
Turma.

Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-7252/88■5
Embargante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO.
Advogado : Dr. Fernando M. P. Ferreira. 
Embargado : ACYR CARDOSO DE MATTOS. 
Advogado : Dr. José S. de Carvalho.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma, por unanimidade, não conhecer 

do recurso de revista da reclamada, com a seguinte fundamentação, ver- 
bis (fls. 514):

"RECLASSIFICAÇAO DE EMPREGADO. RECURSO DE REVISTA. CA 
BIMENTO. Não se conhece de recurso de revista quando 
não atendidos os pressupostos de cabimento previstos 
no Artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho."
Irresignada, a ré interpõe os embargos de fls. 521 a 

523, com fulcro no Artigo 854, alínea b, da CLT.
Argúi violação ao Artigo 896, alínea b, da CLT.
Faz a citação dos mesmos arestos colacionados em seu 

recurso de revista alegando que os mesmos são divergentes à hipótese 
dos autos.

Vale, entretanto, aqui transcrever parte do v. acór­
dão, ora embargado, verbis (fls. 515):

"0 apelo também é incognoscível no tocante ã divergên 
cia jurisprudencial. Os arestos são inespecíficos.

Com efeito, o primeiro paradigma (fls. 454) trata de 
equiparação salarial, enquanto a decisão revisanda alu­
de sobre reclassificação. O segundo aresto (fls. 494) 
chega a ser convergente com a decisão regional, no mo­
mento em que aduz que, somente se não obedecidos pela 
empresa os critérios para a reclassificação, é que o em 
pregado pode ser reclassifiçado por decisão judicial. 0 
último (fls. 495), trata de desvio de função, hipótese 
diversa da dos autos, atraindo, portanto, a incidência 
do Enunciado n9 296."

Intacto, portanto, o Artigo 896, alínea b, da CLT. 
Denego seguimento ao presente apelo.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente*da Turma

E-RR-791/89.4
Embargante: BANCO NACIONAL S/A.
Advogado: Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque.
Embargado: MOISÉS ALLAION FERREIRA.
Advogado: Dr. Adauto L. dos Santos.

DESPACHO

Decidiu a Eg. 2® Turma, por unanimidade, não conhe­
cer do recurso dé revista do Reclamado, com a seguinte fundamentação, 
zerbis (fls. 106): "MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DOS HAVERES TRABA­
LHISTAS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não 
se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos 
de cabimento previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. "

Irresignado, o Réu interpõe o recurso de embargos 
de fls. 110 a 114, com fulcro no Art. 894, alínea "b", da CLT. Argúi 
violação do Art. 896, da CLT.

Quanto à multa pelo atraso no pagamento dos haveres 
trabalhistas, argúi violação do Art. 487, § l2, da CLT. Acosta arestos 
para dissídio pretorianao.

Verifica-se, entretanto, que a matéria é, de fato, 
interpretativa, o que afasta a argüida violação do Art. 487, § l2, da 
CLT, ante o óbice da súmula n2 221, deste C. TST, e prejudica a análi­
se da pretendida divergência jurisprudencial.

Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 20 de marco de 1990

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA SILVA E SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-1553/89.3
Embargantes: EVENIR WESTPHAL E OUTROS.
Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende.
Embargadas: AGÊNCIA MARÍTIMAS LAURITS LACHMANN S/A F OUTRAS. 
Advogado: Dr. Cláudio Roberto Alves de Alves.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2® Turma, por unanimidade, conhecer, 

do recurso de revista das Reclamadas e dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente a reclamação, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 
239): "Pretendem os recorrentes a reforma do acórdão regional, vez que, ao impor a 
requisição oorpulsória de vigias portuários, nos terminais privativos, que, mediante 
autorização legal, disponham de segurança própria, implica literal infringência ao 
Decreto-lei n2 05/66 (arts. I2, 22 e 26) e ao Decreto n2 83.611/79 (art. 24), bem 
como ao art. 52, inc. II, da Constituição Federal vigente. Têm razão as recorrentes. 
0 art. 24, do Decreto n2 83.611/79, dispõe que os terminais privativos que disponham 
de segurança própria, não será requisitado o serviço do Sindicato de classe. Por via 
de consequência, torna-se evidente que obrigar os terminais privativos o uso da mes­
ma vigilância dos não privativos faz inócua a legislação que distingue os terminais
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criados para permitir a recuperação econômica das entidades dos portos nacionais, 
consoante a mens leqis, que inspirou o Decreto-lei n2 5/66, ainda em vigor. Ademais, 
nesse sentido é o parecer da Procuradoria Geral da República ,(fls__. 209/211)."

Irresignados, os Reclamantes interpõem os embargos 
infringentes de fís. 241/244, com fulcro no' Art. 894, da CLT.

Alegam violação do Art. 17, do Decreto-lei 05/66, 
com a redação dada pelo Art. 22, da Lei 5480/68.

Aduzem que, verbis (fls. 243), "jamais poderia o 
Decreto 83.611/79, ao regulamentar a norma legal, hierarquicamente su­
perior, dispor em sentido contrário para, em seu Artigo 24, estabele­
cer exceção em relação aos terminais privativos". Diz que, por isso, 
resta ofendido o princípio constitucional da legalidade, previsto no 
inciso II, do Art. 52 , da Constituição Federal.

Verifica-se, entretanto, que a tese de que o Decre­
to n2 83.611/79, em seu Art. 24, ao estabelecer exceção em relação aos 
terminais privativos, teria ofendido o inciso II, do Art. 52, da Car­
ta Magna, não foi sequer prequestionada, estando,, portanto, preclusa, 
a teor da Súmula 184, deste C. TST.

Vale aqui transcrever parte do parecer da Consulto­
ria Geral da República n2 S-13, de 12.02.86, aprovado^ em 26.02_.86, 
verbis (fls. 211): "Inexistindo disposições quanto à extensão pretendida, não há 
como sustentar, por construção, que tal modificação tenha alcançado o regime especi­
fico dos terminais privativos. 0 entendimento contrário importaria na descaracteri- 
zação do regime especial e em anular os caracteres dos terminais privativos, quando 
a interpretação não deve conduzir a caminho que torne inócuo o dispositivo legal, 
CARLOS MAXIMILIAN0, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 1941, n2 179, p. 205. Nem 
pode contrariar o sentido da lei, expresso em consideranda e especificado no art. 22 
do Dec.-Lei 5/66: visa a atender aos interesses da Segurança Nacional e da Economia, 
através do melhor atendimento, à demanda de transporte e redução de custo operacio­
nal, o que repercute, também, no custo final dos produtos. Por isso mesmo, não me 
parece acertada a imposição de ônus próprios de terminais não privativos a terminais 
privativos, como estrutura, funcionamento e ônus específicos, legalmente determina­
dos. - CONCLUSÃO - São as razões por que concluo que o art. 24 do Decreto 83.611/79 
não conflita com o art. 17 do Dec.-Lei 5/66, com a redação dada pela Lei 5480/68. Ao 
contrário, eles se harmonizam, pois, na verdade, o art. 24 reporta-se ao regime es­
pecífico consagrado pelo art. 26 do Dec.-Lei 5/66, não modificado pela lei poste­
rior. Não há porque revogar o art. 24 do Decreto 83 611/79, que, enquanto vigorar, 
deve ter fiel observância."

Não vislumbro a argüida violação do Art. 17, do De­
creto-lei 05/66, com a redação dada pelo Art. 22,_da Lei n2 5480/68, 
em sua 1iteralidade, face o que consubstancia a Súmula 221, deste C. 
TST. A

Denego, pois, seguimento ao presente apelo. 
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

Referentemente ao mérito, ao mesmo aplica-se a Súmula 
n9 294/TST, que consigna, verbis: "Tratando-se de demanda que envolva 
pedido de prestações sucessivas decorrentes de alteração do pactuado, 
a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também 
assegurado por preceito de lei."

Conseqüentemente, denego seguimento ao presente apelo 
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-3496/89.6
Embargante: SUPERPESA TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA.
Advogado : Dr. Francisco da Costa Drummond.
Embargado : PEDRO ALLEVATO.
Advogada : Dr? Maria Angélica Gentile.

DESPACHO
0 recurso de revista da Reclamada teve o seu seguimen 

to denegado pelo despacho de fls. 169.
Irresignada, a ré interpõe os embargos de fls. 190 a 

196, com fulcro no Artigo 854, alíneas a e b, da CLT.
O presente apelo encontra-se intempestivo, vez que o 

despacho denegatório do recurso de revista foi publicado no dia 18 de 
outubro de 1989 (quarta-feira). O prazo para a interposição de agravo 
regimental começou no dia 19 de outubro de 1989 (quinta-feira), para 
findar-se no dia 26 de outubro de 1989 (quinta-feira). Entretanto, o 
apelo somente foi protocolado no dia 31 de outubro de 1989 (terça-fe£ 
ra), fora, portanto, do octídio legal.

Além disso, verifica-se que ocorre in casu um erro 
processualístico, qual seja, a interposição de embargos infringentes, 
quando deveria, sim, ter oposto agravo regimental, face a denegação de 
seguimento de seu recurso de revista.

Vale aqui ressaltar que na presente hipótese não se 
pode aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, tendo em vista 
os princípios que regem o modus procedendi de ambos os recursos.

Para se interpor embargos infringentes com base no Ar 
tigo 894, alíneas a e b, é necessário que haja decisão de mérito e res 
peito ao princípio da sucumbência.

Pelas razões acima explicitadas, denego seguimento ao 
presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

E-AG-RR-2279/69.5
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogados-: Drs. José Gadelha dos Reis e Paulo Agostinho Raposo.
Embargado: EDVALDO MONTE DE ALMEIDA.
Advogado: José Tavares de Souza Filho.

DESPACHO

Decidiu a Eg. 22 Turma, por unanimidade, negar pro­
vimento ao agravo regimental do Reclamado, com a seguinte fundamenta­
ção, verbis (fls. 196): "Agravo regimental desprovido. Falta de fundamentação 
capaz de alterar o despacho denegatório do seguimento da revista."

Irresignado, o Réu interpõe os embargos infringen­
tes de fls. 200/208, com fulcro no Art. 32, inc. III, alínea "b", da 
Lei n2 7701, de 28.12.88.

Verifica-se, entretanto, que o presente apelo en­
contra-se obstado pela Súmula n2 195, deste C. TST, que reza, verbis: 
"EMBARGOS. AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. Não cabem embargos para o Pleno de decisão 
de Turma do Tribunal Superior do Trabalho,prolatada em agravo regimental."

Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA '
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-3447/89.8
Embargantes: ANTONIO BENTO DE AMORIM FILGUEIRAS e OUTROS.
Advogado : Dr. Wellington Cantai.
Embargada : PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS.
Advogado : Dr. Marco Aurélio da C. Falei.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por maioria, conhecer do re­

curso de revista da Reclamada e dar-lhe provimento para, declarando 
prescrito o direito de ação dos Reclamantes, extinguir o processo com 
julgamento do mérito, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 614): 
"Aposentadoria de empregado da Petrobrás, com base em regras estabele­
cidas no antigo Manual do Pessoal, não há o que deferir. Prescrição a- 
plicável. Processo extinto."

Irresignados, os Autores interpõem os embargos infrin 
gentes de fls. 618/622, com fulcro no Artigo 894, da CLT. Argüem vio­
lação ao Artigo 896, do mesmo diploma legal.

Preliminarmente, os Reclamantes vêm alegando deserção 
do recurso de revista da Reclamada, por inobservância do disposto no 
Artigo 13, da Lei 7701/88. Quanto ao mérito, alegam que a Eg. Turma 
violou o Artigo 896 consolidado, por ter conhecido recurso desfundamen 
tado. Alegam violação ao Artigo 468, também consolidado, e contrarieda 
de ã Súmula 51/TST.

Quanto ã preliminar de deserção, o v. acórdão de fls. 
614/616 foi omisso em relação à mesma. Logo, os Reclamantes deveriam 
ter oposto embargos de declaração para sanar a omissão. Como isto não 
ocorreu, a preliminar precluiü e se encontra obstaculizada pela Súmula 
184/TST.

E-RR-3787/87.1
Embargante: SUSANA SANCOVSKY.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
Embargada: HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. 
Advogado: Dr. Luiz Augusto Filho.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2® Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista da Reclamada quanto aos juros e correção monetá­
ria e, no mérito, pór maioria, dar-lhe provimento parcial, para ex­
cluir da condenação os juros e a correção monetária, enquanto em vigor 
a Lei n2 6.024/74, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 94): 
"CORREÇÃO MONETÁRIA - EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO - LEI 6024/74 - REVISÃO 
DO ENUNCIADO N2 185. Os débitos trabalhistas das empresas em liquida­
ção de que cogita a Lei 6024/74 estão sujeitos à correção monetária, 
observada a vigência do Decreto-lei 2278/85, ou seja, a partir de 22 
de novembro de 1985. Inaplicabilidade do Decreto-lei n2 2322/87 às 
hipóteses em que ele é superveniente aos próprios recursos."

Irresignada, a Autora opôs embargos declaratórios, 
os quais foram unanimemente rejeitados e cujo acórdão de fls. 105/ 
106 assim consignou, verbis: "O embargante arrima-se no artigo 462 do 
CPC para apontar omissão do decisum atacado, que foi proferido em ple­
na vigência da Carta Magna de 1988. Entretanto, afasto a apontada omis 
são. Com efeito, a matéria concernente à incidência de juros e corre­
ção monetária foi in casu apreciada, obedecendo aos princípios de di­
reito intertemporal. Portanto, foi respeitada a vigência da Lei n2 
6.024/74, sendo que o artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias não tem o efeito de influir no julgamento da lide, para 
que ele pudesse ser levado de oficio, em consideração. Afasto a apon­
tada ofensa ao artigo 52,inciso II, da atual Carta Magna, e rejeito os 
presentes embargos declaratórios."

Inconformada, a Reclamante interpõe os embargos in­
fringentes de fls. 108 a 114, com fulcro no Art. 894, alínea "b", da 
CLT, c/c o Art. 3®, alínea "b", da Lei n2 7701/88.

Aduz a aplicação do Art. 46, do Ato das Disposi- 
Constitucionais Transitórias, que determina a incidência da correção 
monetária, desde o vencimento até seu efetivo pagamento sobre os cré­
ditos junto a entidades submetidas ao regime de liquidação extrajudi­
cial. Alega, ainda, que a Eg. Turma deveria examinar de ofício a in­
cidência do supracitado artigo.

Argúi ofensa aos Arts. 52, inciso II, e 46, da Car­
ta Magna, ante a aplicação da Lei n2 6024/74.

Cita teses doutrinárias a respeito do Direito In- 
tertemporal ou Teoria da Retroatividade das Leis.

Vislumbro possível ofensa ao inciso III, do Art. 
46, do Ato das Disposições Transitórias, da CF de 1988, que manda apli 
car a norma do referido dispositivo, verbis, "aos créditos anteriores 
à promulgação da Constituição".

Admito, pois, os embargos. A parte contrária os im­
pugnará, querendo.

Publique-se.
Brasília, 04 de abril de 1990.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma
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Proc. n9 TST-E-RR-4629/87■ 8
Embárgantes: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE e EVERALDI- 

NO CAPELANI DOS SANTOS E OUTROS.
Advogados : Dr. Ivo lEvangelista de Avila e

Dr. Alino da Costa Monteiro.
Embargados : OS MESMOS.DESPACHO

Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto à preliminar de prescrição do direito de a- 
ção argüida em contra-razões. E, por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista dos autores quanto ã prescrição de direito de ação relativa 
aos 15 (quinze) Reclamantes remanescentes e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para que baixem os autos ao Egrégio Tribunal Regio­
nal do Trabalho, a fim de que aprecie o mérito referente aos 15 (quin­
ze) Reclamantes, sobre os quais incidem a prescrição do direito de a- 
ção, que é rejeitada. Os demais itens da revista ficam prejudicados 
com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 317): "Tenho entendido que 
ocorre diferença substancial, com respeito ã prescrição extintiva, en­
tre as hipóteses em que o empregado pleiteia uma vantagem que julgue 
protegida pela lei, sem que jamais a tenha recebido, e outra em que se 
pleiteia diferenças de uma vantagem, cujo direito jã foi reconhecido, 
mas concedida parcialmente. Neste caso, considero que a prescrição é 
parcial, por se discutir lesão de direito que se renova mês a mês. ' Ê 
a espécie sob exame. O que pretendem os Reclamantes são diferenças de 
complementação de aposentadoria, pela inclusão no cálculo da incidên 
cia de adicional de tempo de serviço, sobre outro adicional idêntico. 
Assim, a prescrição é a parcial, não a total."

Irresignadas, ambas as partes opuseram embargos de de 
claração, os quais foram unanimemente rejeitados, por não lograrem êxi. 
to os embargos que vêm aviados em dúvida, omissão e obscuridade e es­
tas não se verificam.

Inconformados, os Reclamantes opuseram mais dois em­
bargos de declaração. 0 primeiro, de fls. 332 a 334, foi acolhido par­
cialmente para esclarecer que passe a constar às fls. 329, "15 recla­
mantes" ao invés de "15 valores", como foi registrado. O segundo, de 
fls. 423 a 426, foi unanimemente acolhido para acrescentar que não hã 
qualquer mácula aos Artigos 59, incisos XXXV, XXXVI e LV, da Constitui 
ção Federal e 896, da CLT.

Irresignadas, ambas as partes interpõem embargos in- 
fringentes, com fulcro no Artigo 894, alínea b, da CLT.

EMBARGOS DA RECLAMADA.
Em seus embargos de fls. 335 a 350, a Reclamada sus­

tenta quanto ã tese da preliminar de prescrição argüida em contra-ra 
zões, que a lesão do direito dos empregados começou a fluir a partir 
do momento em que foi alterado o critério para pagamento da gratifica­
ção postulada, ou seja, a partir da Resolução n9 107, de 1953. Alega 
que houve uma alteração e não um simples desdobramento da vantagem e 
que, por isso houve ato único e positivo, portanto, aduz a incidência 
do Artigo 11, da CLT e das Súmulas n9s 198 e 294, ambas deste C. TST.

Acosta arestos para dissídio pretoriano.
Quanto ao mérito, alega violação ao Artigo 896, alíne 

as a e b, aduzindo que o recurso de revista dos Reclamantes está des- 
fundamentado.

Diz que a Egrégia Turma contrariou as Súmulas n9s 23 
e 38, ambas deste C. TST, porque conheceu da revista, tendo com base 
aresto que não enfrentou todos os fundamentos do julgado Regional e 
por falta de indicação do ponto conflitante, respectivamente.

Aduz, ainda, que o recurso de revista dos obreiros es 
barra nas Súmulas n9s 126, 208 e 221, todas deste C. TST.

Acosta arestos para dissenso jurisprudencial.
Referentemente ã preliminar de prescrição argüida em 

contra-razões, os arestos colacionados às fls. 352 a 415, aparentemen­
te apresentam divergência jurisprudencial. Logo, defiro o presente te­
ma.

Quanto ao mérito, ante uma possível violação ao Arti­
go 896, alíneas a e b, da CLT, defiro o presente apelo, a fim dp |Hpe 
este Colendo Tribunal, na sua Seção Especializada, melhor apreci<?। «i rte 
se em discussão à luz da nova Súmula n9 294, deste C. TST, observando, 
também, possíveis contrariedades às Súmulas n9s 126, 208 e 221, todas 
desta Colenda Corte.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária 
impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS DOS RECLAMANTES.
Em seus embargos de fls. 431 a 435, os autores alegam 

que o v. acórdão, ora embargado, incorreu um erro porque a parte da^re 
vista provida quanto à prescrição para determinar-se a análise do méni 
to não se referia a todos os Reclamantes, mas apenas a 15 (quinze) de 
les. Aduz que, a parte da revista que restou provida é alusiva a 15 
(quinze) dos Reclamantes, enquanto a parte referente aos demais suto 
res não foi julgada pela C. Turma.

Argüem, porisso, falta de prestação jurisdicional aos 
demais Reclamantes, por eles possuírem direito adquirido de ver o seu 
apelo julgado, ã luz do Artigo 59, inciso XXXVI.

Dizem que, ã Egrégia Turma cabia julgar a matéria por 
ela sobrestada, independentemente de novo apelo, e como isso não ocor 
reu, violou o Artigo 59, incisos XXXV e LV, da Carta Magna e o Artigo 
896, da CLT.

Argüem, ainda, violação aos Artigos 535, do CPC e 832, 
da CLT.

Acostam aresto para dissídio pretoriano.
Ante uma possível violação ao Artigo 896, da CLT, de 

firo o presente recurso, a fim de que este Colendo Tribunal, em sua 
Seção Especializada, melhor aprecie a tese em discussão, qual seja, o 
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria dos demais au 
tores, este não incluído entre os 15 (quinze) que não obtiveram seus 
direitos de postular, vez que os mesmos foram considerados prescritos 
pelo Egrégio Tribunal "a quo".

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária 
impugná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, Ó5 de abril de 1990.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-3559/88.3
Embargante: IOCHPE SEGURADORA S/A.
Advogado : Dr. J. Granadeiro Guimarães.
Embargada : LIDIA TOYAMA.
Advogado : Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, co­

nhecer do recurso de revista da reclamada por divergência, mas negar- 
lhe provimento, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 83): "AVISO 
PRÉVIO DURANTE A ESTABILIDADE. 0 aviso prévio e a estabilidade são ins 
titutos distintos, cuja natureza jurídica não se confunde, gerando di­
reitos diversos. Portanto, uma vez findo o período de estabilidade de 
cujo direito gozava a reclamante, terá ela ainda direito ao período de 
aviso prévio pela rescisão imotivada do contrato por iniciativa do em­
pregador. "

Irresignada, a ré interpõe os embargos de fls. 87 a 
89, com fulcro nos Artigos 894, alínea b e 702, inciso II, alínea c, 
ambos da CLT.

Acosta aresto para dissenso pretoriano.
A ementa colacionada às fls. 88/89, aparentemente a- 

presenta divergência jurisprudencial, razão porque defiro o presente 
recurso.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária 
impugná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

E-RR-4424/8B■9
Embargante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP.
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior.
Embargado: LUIZ SOARES VENÂNCIO.
Advogado:

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2® Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista da Reclamada, por divergência, quanto à prelimi­
nar de nulidade por julgamento extra petita - imediatidade, mas negar- 
lhe provimento, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 206): "Um 
dos elementos indispensáveis da justa causa é a adequação temporal entre a falta e 
a sanção, sob pena da demora no enquadramento disciplinar configurar perdão tácito. 
A figura da imediatidade está inserida na punição. Argüir a injustiça do ato patro­
nal é contestar também a imediatidade. Não bá necessidade de invocá-la explicitamen­
te. Nego, pois, provimento ao recurso."

Irresignada, a Ré interpõe os embargos infringentes 
de fls. 210/212, com fulcro no Art. 894, da CLT.

Alega que a inatualidade da justa causa imputada ao 
obreiro há de ter expressa articulação, desde a petição vestibular, 
para tanto acosta aresto para dissenso jurisprudencial.

A ementa elencada às fls. 211, aparentemente, apre­
senta dissídio pretoriano, razão por que defiro o presente apelo.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrá­
ria im pugná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília. 31 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma.

Proc. n9 TST-E-RR-4459/88.5
Embargante: WALTER RÍMOLI.
Advogado : Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas.
Embargado : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS. S/A..
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel.

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por maioria, conhe­

cer do recurso de revista do reclamante, por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 256): 
"A aposentadoria dissolve definitivamente o contrato de trabalho. Ne­
nhuma relação trabalhista subsiste entre as partes após a sua conces­
são. Conseqüentemente, tem o empregado 2 (dois) anos previstos no Art. 
11, da CLT, para reclamar contra qualquer lesão de direito relativa ao 
referido contrato. A complementação da aposentadoria do INPS é um des­
ses direitos. Não se distingue dos demais. Não é parcela salarial, pois 
jã não existe mais trabalho e não havendo trabalho, não hã salário. Ê 
provento de aposentadoria. Ultrapassado o prazo fatal de dois anos, na 
da mais pode o empregado reclamar contra lesão a esse direito." ~

Irresignado, o autor interpõe os embargos de fls. 260 
a 262, com fulcro nas alíneas a e b, do Artigo 894, da CLT.

Acosta arestos para dissídio pretoriano.
O terceiro e o quarto arestos colacionados às fls. 

261/262, aparentemente apresentam divergência jurisprudencial, razão 
porque defiro o presente recurso.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária 
impugná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de marco de 1990.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma
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E-RR-71I8/88.1
Embargante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A.
Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva.
Embargados: YUMI TAKAHASHI E OUTROS.
Advogados: Drs. Ildélio Martins e Regilene S. do Nascimento.

DESPACHO
~ Decidiu a Eg. 2a Turma, por unanimidade, conhecer

do recurso de revista dos Reclamantes, por divergência, e dar-lhe pro­
vimento para, afastada a prescrição total, determinar o retorno dos 
autos ao Eg. TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário dos 
Autores, como entender de direito, ficando, em consequência, prejudica, 
do o restante da revista, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 
310) : "PRESCRIÇÃO PARCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. Na demanda que objetive corrigir des­
vio funcional, a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período 
anterior aos dois anos que precederam o ajuizamento. Enunciado n? 275 do TST."

Irresignada, a Reclamada opôs embargos de declara­
ção, os quais foram acolhidos parcialmente, para determinar o retorno 
dos autos à Junta de origem, para que julgue a reclamação como enten­
der de direito e não ao Eg. TRT.

Inconformada, a Ré interpõe os embargos infringen- 
tes de fls. 323/328, na forma da .Lei n? 7701/88.

Alega, a ora Embargante, que os arestos colaciona- 
dos no recurso de revista dos Reclamantes não são divergentes à hipó­
tese dos autos e que, por isso, a Eg. Turma, ao conhecer deste recur­
so, violou o Art. 896, da CLT.

Diz, ainda, que os mesmos contrariam a Súmula n- 
38, deste C. TST, porque não trazem a fonte de publicação, a indicação 
dp órgão oficial ou do repertório autorizado de jurisprudência onde 
foram publicados.

Quanto à tese dá prescrição, aduz que na hipótese 
em discussão a prescrição é total, de acordo com o Art. 11, da CLT, e 
a Súmula n? 198, deste C. TST.

Acosta arestos para dissenso jurisprudencial.
Ante uma possível violação do Art. 896, da CLT, 

defiro o presente apelo, a fim de que este C. Tribunal, na sua Seção 
Especializada, melhor aprecie a matéria relativa ao tema prescricio- 
na 1.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária 
impugná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1990.

i-._”TSTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Presidente da Turma

E-RR-992/89■1
Embargante: COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO.
Advogado: Dr. RÔmulo Teixeira Marinho.
Embargado: JOÃO BRITO DA SILVA.
Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2a Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista do Reclamante e dar-lhe provimento, para resta­
belecer a r. sentença de primeiro grau, com a seguinte fundamentação, 
verbis (fls. 70): "Mesmo ao trabalhador rural, empregado de usina de 
açúcar, aplica-se a prescrição prevista no Art. 10, da Lei n? 5889/ 
73. O Enunciado n? 57 equipara-o a industrial, para efeito de dissí­
dio coletivo, mas não cassa os direitos insertos na lei referida."

Irresignada, a Reclamada interpõe os embargos in- 
fringentes de fls. com fulcro no Art. 894, da CLT.

Alega que a prescrição adotada na presente hipóte­
se deve ser a contida no Art. 11, da CLT, ou seja, a bienal, e para 
tanto, acosta arestos para divergência jurisprudencial.

As ementas elencadas nos presentes embargos, apa­
rentemente, apresentam dissídio pretoriano, razão porque defiro o pre­
sente apelo.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrá­
ria impugná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 1990.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma


